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ProcessoAdministrativonº. 17558/2025

AUTARQUIA MUNICIPALDE SAÚDE
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
ELETRÔNICO,NOSTERMOSDALEINº14.133/2021,DALEICOMPLEMENTARNº
DALEINº11.488/2007EDECRETOMUNICIPAL3.603/2023,EDAS
ESTABELECIDASNESTEEDITAL.

 
Datadasessão:20/01/2026. Horário: 
09 horas. 
Local:PortaldeComprasPúblicas
www.portaldecompraspublicas.com.br
por LOTE 
Mododedisputa:ABERTO-FECHADO
ImpugnaçõeseEsclarecimentos atéas23:59horasdodia

 
1. DOOBJETO. 

 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços 
visando à eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal 
(graudepurezamínimode99,5%)enalocaçãodeconcentradoresdeoxigênio,com
deinsumos,suportetécnicoelogísticointegrados,paraatendimentoemambiente
(inclusivededifícilacesso),hospitalareambulatorialaosusuáriosdoSUSnomunicípiodeItapecerica da 
Serra. 
Em virtude da comprovada interdependência técnica e ope
segurança, a padronização, a eficiência e a economicidade, a Administração opta pelo critério de 
julgamento de menor preço LOTE
garantindo que o serviço seja prestado com a qualidade e a confiabilidade exiidas, sem os riscos e 
custos que o parcelamento inadequado poderia gerar
2. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo.

 A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o direito de 
preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 O Pregãoéonível básico do registrocadastral noPORTAL DECOMPRASPÚBLICAS que permitea 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br

 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para r
inerentes a esta licitação. 

 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada 
diretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordosistemaou
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www.portaldecompraspublicas.com.brCritério de Julgamento: Menor preço 

FECHADO 
ImpugnaçõeseEsclarecimentos atéas23:59horasdodia 15/01/2026. 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços 
visando à eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal 
(graudepurezamínimode99,5%)enalocaçãodeconcentradoresdeoxigênio,comfornecimento
deinsumos,suportetécnicoelogísticointegrados,paraatendimentoemambientedomiciliar
(inclusivededifícilacesso),hospitalareambulatorialaosusuáriosdoSUSnomunicípiodeItapecerica da 

Em virtude da comprovada interdependência técnica e operacional e com o objetivo de assegurar a 
segurança, a padronização, a eficiência e a economicidade, a Administração opta pelo critério de 

menor preço LOTE. A justificativa técnica e econômica apresentada valida a decisão, 
viço seja prestado com a qualidade e a confiabilidade exiidas, sem os riscos e 

custos que o parcelamento inadequado poderia gerar. 
ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
sta no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo. 

A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o direito de 
preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços.

 

O Pregãoéonível básico do registrocadastral noPORTAL DECOMPRASPÚBLICAS que permitea 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada 

eurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordosistemaou
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PÚBLICO,PARACONHECIMENTODOS 
PREGÃO, NA FORMA 

TERMOSDALEINº14.133/2021,DALEICOMPLEMENTARNº123/2006, 
 

  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços 
visando à eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal 

ornecimento 
domiciliar 

(inclusivededifícilacesso),hospitalareambulatorialaosusuáriosdoSUSnomunicípiodeItapecerica da 

racional e com o objetivo de assegurar a 
segurança, a padronização, a eficiência e a economicidade, a Administração opta pelo critério de 

. A justificativa técnica e econômica apresentada valida a decisão, 
viço seja prestado com a qualidade e a confiabilidade exiidas, sem os riscos e 

  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

A Administração não é obrigada a contratar as quantidades registradas, observado o direito de 
preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

  

O Pregãoéonível básico do registrocadastral noPORTAL DECOMPRASPÚBLICAS que permitea 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
ealização das transações 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada 

eurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordosistemaoudo 
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Ã

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 A não observância do disposto no subitem ante
da habilitação. 

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGO. 

 PoderãoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatívelcom
objetodestalicitação,equeestejamcomCredenciamentoregularnoPORTALDECOMPRAS 

 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
Microempreendedor individual -
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoos

 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação 
vigente; 

 Quenãoatendam àscondiçõesdesteEditale seu(s)

 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

 Queseenquadremnasvedaçõesprevistasnosartigos9ºe14daLeinº

 Queestejamsobfalência,concurso
dissoluçãoouliquidação,exceçãofeitasecumpridasàscondiçõesexigidasnosubitem 

 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
746/2014-TCU-Plenário). 

 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 ComocondiçãoparaparticipaçãonoPregão,alicitanteassinalará“sim”ou“não”emcampo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraç

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estandoaptaausufruirdo tratamentofavorecidoestabelecidoemseusarts.42a49eque

celebroucontratoscomaAdministraçãoPúblicacujosvaloresextrapolamareceita
máximaadmitidaparafinsdeenquadramentocomoempresadepequeno

 Nositensexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresas
pequenoporte,aassinalaçãodocampo“não”impediráoprosseguimentono

 Nositensemqueaparticipaçãonãoforexclusivaparamicroempresas
empresasdepequenoporte,aassinalaçãodo campo“não”apenasproduziráoefeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

 Queestácienteeconcordacomascondiçõescontidasno
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

 

PoderãoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatívelcom
objetodestalicitação,equeestejamcomCredenciamentoregularnoPORTALDECOMPRAS 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
 

Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoos interessados: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação 

Quenãoatendam àscondiçõesdesteEditale seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Queseenquadremnasvedaçõesprevistasnosartigos9ºe14daLeinº14.133/2021;

Queestejamsobfalência,concursodecredores,concordataouemprocesso
dissoluçãoouliquidação,exceçãofeitasecumpridasàscondiçõesexigidasnosubitem 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 

A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

ComocondiçãoparaparticipaçãonoPregão,alicitanteassinalará“sim”ou“não”emcampo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estandoaptaausufruirdo tratamentofavorecidoestabelecidoemseusarts.42a49eque

celebroucontratoscomaAdministraçãoPúblicacujosvaloresextrapolamareceita
tidaparafinsdeenquadramentocomoempresadepequeno porte;

Nositensexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresas
pequenoporte,aassinalaçãodocampo“não”impediráoprosseguimentono

Nositensemqueaparticipaçãonãoforexclusivaparamicroempresas
epequenoporte,aassinalaçãodo campo“não”apenasproduziráoefeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

QueestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoEditaleseusanexos;
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

rior poderá ensejar desclassificação no momento 

  

PoderãoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatívelcomo 
objetodestalicitação,equeestejamcomCredenciamentoregularnoPORTALDECOMPRAS PÚBLICAS. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

14.133/2021; 

decredores,concordataouemprocessode 
dissoluçãoouliquidação,exceçãofeitasecumpridasàscondiçõesexigidasnosubitem 9.10.1.1; 

OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 

A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

ComocondiçãoparaparticipaçãonoPregão,alicitanteassinalará“sim”ou“não”emcampo próprio do 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estandoaptaausufruirdo tratamentofavorecidoestabelecidoemseusarts.42a49equenão 

celebroucontratoscomaAdministraçãoPúblicacujosvaloresextrapolamareceitabruta 
porte; 

Nositensexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasde 
pequenoporte,aassinalaçãodocampo“não”impediráoprosseguimentonocertame; 

Nositensemqueaparticipaçãonãoforexclusivaparamicroempresase 
epequenoporte,aassinalaçãodo campo“não”apenasproduziráoefeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
 

anexos; 
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O

 QuecumpreosrequisitosparaahabilitaçãodefinidosnoEditaleque
propostaapresentadaestáemconformidadecomasexigências

 Queinexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,cienteda 
obrigatoriedade de declarar 

 Quenãoempregamenorde18anosemtrabalhonoturno,perigoso
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

 Quea propostafoielaboradadeforma

 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradanteouforçado,observandoo dispostonosincisosIIIeIVdo art.1º enoincisoIII do art. 
5º da Constituição Federal;

 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
comdeficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocialequeatendamàsregrasde
acessibilidadeprevistasnalegislação,conformedispostonoart.93daLeinº

 A declaração falsa relativa ao cumprimento
previstas em lei e neste Edital. 

5. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTA

 Osdocumentosquecompõemapropostareadequadaeahabilitaçãodolicitante
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após 
oencerramento do envio de lances.

 Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeos documentos de 
habilitação anteriormente inserid

 Nãoseráestabelecida,nestaetapadocertame,ordemdeclassificaçãoentreas
apresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoejulgamento da 
proposta; 

6. DOPREENCHIMENTODAPRPOSTA.

 Olicitanteenviarásuapropostamedianteopreenchimento,nosistemaeletrônico,dos seguintes 
campos: 

 Valorunitárioetotalparacadaitemoulotedeitens,emmoedacorrente

 Marcadecadaitem ofertado,quandoforo

 Fabricantedecada itemofertado,quandoforo

 Descrição detalhada do objeto, co
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

 Todasasespecificaçõesdoobjet

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços.

 Ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãode
responsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,
alegaçãodeerro,omissãoouqualqueroutro
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QuecumpreosrequisitosparaahabilitaçãodefinidosnoEditaleque
propostaapresentadaestáemconformidadecomasexigências editalícias;

Queinexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,cienteda 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Quenãoempregamenorde18anosemtrabalhonoturno,perigoso
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

ostafoielaboradadeformaindependente; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradanteouforçado,observandoo dispostonosincisosIIIeIVdo art.1º enoincisoIII do art. 
5º da Constituição Federal; 

Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
comdeficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocialequeatendamàsregrasde
acessibilidadeprevistasnalegislação,conformedispostonoart.93daLeinº

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaráo licitante às sanções 

DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAINICIAL 

Osdocumentosquecompõemapropostareadequadaeahabilitaçãodolicitantemelhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após 
oencerramento do envio de lances. 

Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeos documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Nãoseráestabelecida,nestaetapadocertame,ordemdeclassificaçãoentreaspropostas
apresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoejulgamento da 

POSTA. 

medianteopreenchimento,nosistemaeletrônico,dos seguintes 

Valorunitárioetotalparacadaitemoulotedeitens,emmoedacorrentenacional;

Marcadecadaitem ofertado,quandoforo caso; 

Fabricantedecada itemofertado,quandoforocaso; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamaContratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

serviços. 

Ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãodeexclusiva
responsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,
alegaçãodeerro,omissãoouqualqueroutropretexto. 
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QuecumpreosrequisitosparaahabilitaçãodefinidosnoEditalequea 
editalícias; 

Queinexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,cienteda 

Quenãoempregamenorde18anosemtrabalhonoturno,perigosoou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradanteouforçado,observandoo dispostonosincisosIIIeIVdo art.1º enoincisoIII do art. 

Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
comdeficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocialequeatendamàsregrasde 
acessibilidadeprevistasnalegislação,conformedispostonoart.93daLeinº8.213/1991. 

de qualquer condição sujeitaráo licitante às sanções 

  

melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após 

Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeos documentos de 

propostas 
apresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoejulgamento da 

  

medianteopreenchimento,nosistemaeletrônico,dos seguintes 

nacional; 

ntendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

exclusiva 
responsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,sob 
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 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações pú

7. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODE

 A abertura da presente licitação dar
data, horário e local indicados neste Edital.

 O Pregoeiro verificará as propostas apre
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueo

 Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,
acompanhamentoem temporealportodosos

 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento de
levado a efeito na fase de aceitação.

 Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas participarão 
da fase de lances. 

 OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeos 

 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 O lance deverá ser ofertado de acordo com 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimopo
sistema. 

 Ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslances,queincidirátantoem relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,5% (cinco décimo por cento). 

 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

 Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodequinze

 Encerrado o prazo previsto no7.11, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminentedos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamentedeterminado, arecepção de 
lances será automaticamente encerrada.

 Apósaetapadequetrataoitem7.12,osi
ofertadevalormaisbaixooudemaiorpercentualdedescontoeosautoresdas
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) DIAS, a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante. 

Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,com
acompanhamentoem temporealportodososparticipantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas participarão 

OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeos 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertadoeregistrado pelo 

Ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslances,queincidirátantoem relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

 

intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodequinze minutos. 

Encerrado o prazo previsto no7.11, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminentedos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamentedeterminado, arecepção de 
lances será automaticamente encerrada. 

Apósaetapadequetrataoitem7.12,osistemaabriráaoportunidadeparaqueoautor
ofertadevalormaisbaixooudemaiorpercentualdedescontoeosautoresdasofertas 
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) DIAS, a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

LANCES.  

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

sentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

com 

finitivo em sentido contrário, 

Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas participarão 

OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeos licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

releofertadoeregistrado pelo 

Ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslances,queincidirátantoem relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto - fechado, em queos 

Encerrado o prazo previsto no7.11, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminentedos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamentedeterminado, arecepção de 

stemaabriráaoportunidadeparaqueoautorda 
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subseqüentescomvaloresoupercentuaisatédezporcentosuperioresouinferiores
conforme os critérios adotados possam ofertar u
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 Noprocedimentodequeo item7.13,o licitantepoderáoptarpormanter o seuúltimo lanceda etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.

 Na ausência de, no mínimo, três ofe
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

 Transcorrido as etapas estabelecidas, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescentes. 

 Duranteo transcurso dasessãopública,oslicitantesserão informados,em tempo real,do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

 NocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,
sistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodos

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior adez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiroaosparticipantesdocertame,publicadano
quandoserãodivulgadasdataehoraparaasuarea
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

 Casoo licitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesua

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemaidentifica em coluna própria 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixade até 5% (cinco porcento) acima da melhor proposta, oumelhor, lances serão 
considerados empatados com a primeira colocada.

 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, cont

 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas
pequenoportequeseencontremnos
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro,ocritériodedesempateseráaplicadoexclusivamenteentre aspropostasquefizeremjus às 
margens de preferência, conforme regulamento.
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subseqüentescomvaloresoupercentuaisatédezporcentosuperioresouinferioresàquela,
conforme os critérios adotados possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Noprocedimentodequeo item7.13,o licitantepoderáoptarpormanter o seuúltimo lanceda etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 7.13, os autores dos 
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

o as etapas estabelecidas, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

Duranteo transcurso dasessãopública,oslicitantesserão informados,em tempo real,do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

desconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,
sistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior adez 
blica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiroaosparticipantesdocertame,publicadanowww.portaldecompraspublicas.com.br
quandoserãodivulgadasdataehoraparaasuareabertura.Eseráreiniciadasomenteapós
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

Casoo licitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta. 

s não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemaidentifica em coluna própria 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixade até 5% (cinco porcento) acima da melhor proposta, oumelhor, lances serão 

m a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

ontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas
pequenoportequeseencontremnosintervalosestabelecidosnossubitensanteriores,serárealizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
ocritériodedesempateseráaplicadoexclusivamenteentre aspropostasquefizeremjus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 
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àquela, 
m lance final e fechado em até cinco minutos, que 

Noprocedimentodequeo item7.13,o licitantepoderáoptarpormanter o seuúltimo lanceda etapa 

rtas nas condições de que trata o 7.13, os autores dos 
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

o as etapas estabelecidas, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

Duranteo transcurso dasessãopública,oslicitantesserão informados,em tempo real,do valor do 

desconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,o 
lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior adez 
blica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 
após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

s não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemaidentifica em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº8.538/2015. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixade até 5% (cinco porcento) acima da melhor proposta, oumelhor, lances serão 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

ados após a comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

ontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasde 
intervalosestabelecidosnossubitensanteriores,serárealizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
ocritériodedesempateseráaplicadoexclusivamenteentre aspropostasquefizeremjus às 
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P

 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

 Disputafinal,hipóteseemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentarnova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

 Avaliaçãododesempenhocontratua

 Desenvolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomensemulheresno ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 Persistindooempate,seráasseguradapreferência,sucessivamente,aosbenseserviçosproduzidos ou 
prestados por: 

 EmpresasestabelecidasnoterritóriodoEstadooudoDistritoFederaldoórgão
entidadedaAdministraçãoPúblicaestadualoudistritallicitanteou,nocasode
realizadaporórgãoouentidadedeMunicípio,noterritório doEstadoemque este se

 Empresasbrasileiras;

 Empresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologiano

 Empresasquecomprovemapráticademitigação,nostermosdaLeinº

 Encerrada a etapa de envio de lanc
sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentadoo melhorpreço,para queseja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificadoque, no prazo de 02 (duas) horas, 
envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada,

acompanhada,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessários
confirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejá

 Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentoda

8. DAACEITABILIDADEDAPROOSTA

 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

 Serádesclassificadaapropostaquecontivervícioinsanável;quenãoobedeceràs
técnicaspormenorizadasnoeditalouapresentaremdesconformidadecomexigênciasdoato 

 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
inexeqüível. 

 Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos i
mercado,acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoatoconvocatóriodalicitação
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P 

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
oderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

Disputafinal,hipóteseemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentarnova proposta em ato 

Avaliaçãododesempenhocontratualpréviodos licitantes; 

Desenvolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomensemulheresno ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

e,seráasseguradapreferência,sucessivamente,aosbenseserviçosproduzidos ou 

EmpresasestabelecidasnoterritóriodoEstadooudoDistritoFederaldoórgão
entidadedaAdministraçãoPúblicaestadualoudistritallicitanteou,nocasodelicitação

entidadedeMunicípio,noterritório doEstadoemque este se

brasileiras; 

Empresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologiano

Empresasquecomprovemapráticademitigação,nostermosdaLeinº12.187/2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentadoo melhorpreço,para queseja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

iação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificadoque, no prazo de 02 (duas) horas, 
envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada, 

hada,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessários
confirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejá apresentados. 

Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentoda proposta.

DAACEITABILIDADEDAPROOSTA VENCEDORA. 

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

ropostaquecontivervícioinsanável;quenãoobedeceràsespecificações
técnicaspormenorizadasnoeditalouapresentaremdesconformidadecomexigênciasdoato 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
ximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

se inexeqüível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado,acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoatoconvocatóriodalicitação
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A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
oderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

Disputafinal,hipóteseemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentarnova proposta em ato 

Desenvolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomensemulheresno ambiente de 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

e,seráasseguradapreferência,sucessivamente,aosbenseserviçosproduzidos ou 

EmpresasestabelecidasnoterritóriodoEstadooudoDistritoFederaldoórgãoou 
licitação 

entidadedeMunicípio,noterritório doEstadoemque este se localize; 

EmpresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologianoPaís; 

12.187/2009. 

es da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentadoo melhorpreço,para queseja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

iação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificadoque, no prazo de 02 (duas) horas, 

hada,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosà 

proposta. 

  

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

especificações 
técnicaspormenorizadasnoeditalouapresentaremdesconformidadecomexigênciasdoato convocatório. 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

se inexeqüível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
nsumos e salários de 

mercado,acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoatoconvocatóriodalicitaçãonão 
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os qua
remuneração. 

 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exeqüibilidade da proposta. 

 Nahipótesedenecessidade desuspensãodases
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 

 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

 DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopeloPregoeiro,destacam
contenhamascaracterísticasdomaterialofertado, taiscomomarca,mod
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, ficha 
técnica, registro do produto no órgão competente, ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo in
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

 Casorestealgumaduvidaduranteaanálisedosfolhetos,catálogos,
técnica,aadministraçãopoderásolicitaraapresentaçãodeamostra,em
embalagem original identificando o numero do pregão, o nome do licitante e item, o 
prazo para apresentação da amostra será 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 
convocação. 

 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaa 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos a
nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

Nahipótesedenecessidade desuspensãodasessãopúblicaparaarealizaçãodediligências,com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

egoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadado 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopeloPregoeiro,destacam
contenhamascaracterísticasdomaterialofertado, taiscomomarca,mod
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, ficha 
técnica, registro do produto no órgão competente, ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Casorestealgumaduvidaduranteaanálisedosfolhetos,catálogos,
técnica,aadministraçãopoderásolicitaraapresentaçãodeamostra,emsua

lagem original identificando o numero do pregão, o nome do licitante e item, o 
prazo para apresentação da amostra será 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaa 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

ão exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos a

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
is ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

sãopúblicaparaarealizaçãodediligências,com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

egoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

por solicitação escrita e justificadado 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopeloPregoeiro,destacam-seosque 
contenhamascaracterísticasdomaterialofertado, taiscomomarca,modelo,tipo,fabricantee 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, ficha 
técnica, registro do produto no órgão competente, ou propostas, encaminhados por meio 

dicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

Casorestealgumaduvidaduranteaanálisedosfolhetos,catálogos,ficha 
sua 

lagem original identificando o numero do pregão, o nome do licitante e item, o 
prazo para apresentação da amostra será 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaa 

nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

ão exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
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 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAREADEQUADAEDOSDOCUMENTOSDE

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico,concomitantementecomosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoedital,propostareadequad
acom a descrição do objeto ofertado e o 
pública, quando, então, encerrar

 AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentação
habilitação, ainda que haja alguma restr
43, § 1º da LC nº 123/2006; 

 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10. DA HABILITAÇÃO. 

 Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodolicitantedetentor
propostaclassificadaemprimeirolugar,opregoeiroverificaráoeventualdescump
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

 Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

 CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosde
mantido pelo 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido

 Lista de Inidôneos, 
(contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0)

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre assanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica daqual seja sócio majoritá

 CasoconstenaConsultadeSituaçãodoFornecedoraexistênciade
ImpeditivasIndiretas,ogestordiligenciaparaverificarsehouvefraudeporpartedasempresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 Olicitante seráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteàsua

 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici
condição de participação. 

 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo
estabelecida para aceitação da proposta subseqüente.
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H

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAREADEQUADAEDOSDOCUMENTOSDEABILITAÇÃO.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico,concomitantementecomosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoedital,propostareadequad
acom a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos na sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentação
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodolicitantedetentor
propostaclassificadaemprimeirolugar,opregoeiroverificaráoeventualdescumprimento
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

astro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas– CEISe oe o Cadastro Nacional de Empresas 
www.portaldatransparencia.gov.br/); 

CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosdeImprobidadeAdministrativa,
Conselho Nacional 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 mantida pelo Tribunal de Contas 
(contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0) 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio 
a do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre assanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica daqual seja sócio majoritário.

CasoconstenaConsultadeSituaçãodoFornecedoraexistênciadeOcorrências
ImpeditivasIndiretas,ogestordiligenciaparaverificarsehouvefraudeporpartedasempresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

Olicitante seráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteàsuadesclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-

abelecida para aceitação da proposta subseqüente. 
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

ABILITAÇÃO.  

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico,concomitantementecomosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoedital,propostareadequad

preço, até a data e o horário estabelecidos na sessão 
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentaçãode 
ição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
, diante da inobservância de 

  

Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodolicitantedetentorda 
rimentodas 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 

CEISe oe o Cadastro Nacional de Empresas 

Administrativa, 
de Justiça 

da União – TCU 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio 
a do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre assanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
rio. 

Ocorrências 
ImpeditivasIndiretas,ogestordiligenciaparaverificarsehouvefraudeporpartedasempresas 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

desclassificação. 

tante inabilitado, porfalta de 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
-se a disciplina antes 
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 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

 É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTALDE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminha
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro 
certidão (ões) válida(s). 

 Havendoanecessidadedeenviode documentosde habilitaçãocomplementares, necessários 
confirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados,olicitanteseráconvocado
encaminhá-los,emformatodigital,via

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
do documento digital. 

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 Seolicitanteforàmatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz,ese
licitanteforàfilial,todososdocumentosdeverãoestaremnomedafilial,e
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númerosde 
documentospertinentes aoCND eaoCRF/FGTS,quando forcompro
recolhimento dessas contribuições.

 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação:

 HABILITAÇÃOJURÍDICA: 

 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

 Em se tratando de microempreendedor individual 
Microempreendedor Individual 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

 Nocasodesociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivil
PessoasJurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodosseus 

 Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialemvigor,comaatada assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
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Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTALDE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminha
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

Havendoanecessidadedeenviode documentosde habilitaçãocomplementares, necessários 
confirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados,olicitanteseráconvocado

los,emformatodigital,viasistema,noprazode02(duas)horassobpenade

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

Seolicitanteforàmatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz,ese
licitanteforàfilial,todososdocumentosdeverãoestaremnomedafilial,excetoaqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númerosde 
documentospertinentes aoCND eaoCRF/FGTS,quando forcomprovada acentralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

Nocasodesociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivil
PessoasJurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodosseus 

asodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialemvigor,comaatada assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTALDE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
lograr êxito em encontrar a(s) 

Havendoanecessidadedeenviode documentosde habilitaçãocomplementares, necessários à 
confirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados,olicitanteseráconvocadoa 

sistema,noprazode02(duas)horassobpenadeinabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

Seolicitanteforàmatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz,eseo 
aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númerosde 
vada acentralização do 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da 

MEI: Certificado da Condição de 
aceitação ficará condicionada à verificação da 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 

Nocasodesociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivildas 
PessoasJurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodosseus administradores; 

asodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialemvigor,comaatada assembléia que o 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o a
Lei nº 5.764, de 1971; 

 Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodas consolidação 
respectiva; 

 HABILITAÇÃOFISCAL,SOCIALETRABALHISTA:

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
certidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)e

Procuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN),referenteatodososcréditos
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusi
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora

 Provaderegularidadecomo FundodeGarantiadoTempodeServiço

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantea 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

 Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, 
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente.

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa 
(ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou d
sede da licitante; 

 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta

 HABILITAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA.

 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi a
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA. 

 Comprovação de aptidão para desempenho de ativida
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado(s) de 
CapacidadeTécnica,emitido(s)emnomedalicitanteporpessoajurídicadedireitopúblico
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o a

Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodas consolidação 

TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)epela

GeraldaFazendaNacional(PGFN),referenteatodososcréditostributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Provaderegularidadecomo FundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

e inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantea 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, 
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa 
(ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou d

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que estaapresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

FINANCEIRA. 

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado(s) de 

emitido(s)emnomedalicitanteporpessoajurídicadedireitopúblico
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

asalteraçõesouda 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

, mediante apresentação de 
pela 
tributários 
ve aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

(FGTS); 

e inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantea 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa 
(ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou da 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

inabilitação. 

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
timos 30 (trinta) dias, ou 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a 
colhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

de pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado(s) de 

emitido(s)emnomedalicitanteporpessoajurídicadedireitopúblicoou 
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privado, que comprove(m) o fornecime
correspondendo a, no mínimo

 ComprovaçãodaregularidadedoprodutojuntoàAgênciaNacionalde
Sanitária–ANVISA,pormeioderegistro,notificação,cadas
controle sanitário, conforme legislação vigente.

 Casooregistrodoprodutoestejavencidoeaempresatenhaprotocolado
revalidação sem que tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá
o registro anterior acompanhado do protocolo de revalidação requerido no máximo até o 
primeiro semestre do último quinquênio de validade do registro, nos termosdo art. 12, §6° da Lei 
nº 6.360/1976 e do Decreto nº 8.077/2013.

 Autorização de Funci
licitante, válida e compatível com as atividades de comércio, distribuição e armazenamento de 
gases medicinais. 

 Licença Sanitária (ou Alvará Sanitário) atualizada, expedida pela autoridade sanitária
competente (estadual ou municipal), válida para o endereço do estabelecimento que realizará as 
atividades. 

 Comprovaçãodevínculoeregularidadedoresponsáveltécnicojuntoao
RegionaldeFarmácia(CRF)ouaoConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomia
conformeanaturezadoserviçoofertado,acompanhadadarespectivaAnotação
Responsabilidade Técnica (ART) 
nome do profissional responsável pela execução dos serviços.

Justificativa: 
O objeto desta contratação envolve o fornecimento, transporte, armazenamento e distribuição 
de gases medicinais, atividades que demandam controle técnico especializado e estrito 
cumprimentodasnormasdaANVISA,emespecialaRDCnº69/2014
das normas 
Dessa forma, faz-se necessária a comprovação de responsabilidade técnica por profissional 
habilitado junto ao respectivo conselho de classe, garantindo a regularidade sanitária, a 
integridade do produto e a segurança dos usuários.

 Atestado ou declaração da
aplicável), autorizando a licitante a comercializar e distribuir o oxigênio medicinal em seu nome.

 Osinteressadosdeverãoapresentar,ainda,paraefeitode

 Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

 Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condiçãode 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta 
deverá comprovar sua condição de micr
dos seguintes documentos: 

 Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de 
Pequeno Porte, podendo o(a) Pregoeiro(a) diligenciar no próprio certame a verificação da 
veracidade da respectiva Certidão;
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privado, que comprove(m) o fornecimento, a contento, de produtos e/ou serviços equivalentes, 
correspondendo a, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do objeto ora licitado.

ComprovaçãodaregularidadedoprodutojuntoàAgênciaNacionaldeVigilância
ANVISA,pormeioderegistro,notificação,cadastramentooucomprovaçãode isenção de 

conforme legislação vigente. 

Casooregistrodoprodutoestejavencidoeaempresatenhaprotocolado
revalidação sem que tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá
o registro anterior acompanhado do protocolo de revalidação requerido no máximo até o 
primeiro semestre do último quinquênio de validade do registro, nos termosdo art. 12, §6° da Lei 
nº 6.360/1976 e do Decreto nº 8.077/2013. 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA
licitante, válida e compatível com as atividades de comércio, distribuição e armazenamento de 

Licença Sanitária (ou Alvará Sanitário) atualizada, expedida pela autoridade sanitária
competente (estadual ou municipal), válida para o endereço do estabelecimento que realizará as 

Comprovaçãodevínculoeregularidadedoresponsáveltécnicojuntoao
RegionaldeFarmácia(CRF)ouaoConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomia(CREA)

meanaturezadoserviçoofertado,acompanhadadarespectivaAnotaçãode
Responsabilidade Técnica (ART) ou Certificado de Responsabilidade Técnica (CRT)
nome do profissional responsável pela execução dos serviços. 

O objeto desta contratação envolve o fornecimento, transporte, armazenamento e distribuição 
atividades que demandam controle técnico especializado e estrito 

cumprimentodasnormasdaANVISA,emespecialaRDCnº69/2014eaRDCnº173/2017,
 de segurança e qualidade

se necessária a comprovação de responsabilidade técnica por profissional 
habilitado junto ao respectivo conselho de classe, garantindo a regularidade sanitária, a 
integridade do produto e a segurança dos usuários. 

Atestado ou declaração da empresa detentora do registro do produto (quando 
aplicável), autorizando a licitante a comercializar e distribuir o oxigênio medicinal em seu nome.

Osinteressadosdeverãoapresentar,ainda,paraefeitode habilitação: 

Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
ocial, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condiçãode 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta 
deverá comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante apresentação de um 

Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de 

o Porte, podendo o(a) Pregoeiro(a) diligenciar no próprio certame a verificação da 
veracidade da respectiva Certidão; 
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nto, a contento, de produtos e/ou serviços equivalentes, 
50% (cinqüenta por cento) do objeto ora licitado. 

Vigilância 
tramentooucomprovaçãode isenção de 

Casooregistrodoprodutoestejavencidoeaempresatenhaprotocoladosua 
revalidação sem que tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deveráapresentar 
o registro anterior acompanhado do protocolo de revalidação requerido no máximo até o 
primeiro semestre do último quinquênio de validade do registro, nos termosdo art. 12, §6° da Lei 

onamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, em nome da 
licitante, válida e compatível com as atividades de comércio, distribuição e armazenamento de 

Licença Sanitária (ou Alvará Sanitário) atualizada, expedida pela autoridade sanitária 
competente (estadual ou municipal), válida para o endereço do estabelecimento que realizará as 

ComprovaçãodevínculoeregularidadedoresponsáveltécnicojuntoaoConselho 
(CREA), 
de 

Certificado de Responsabilidade Técnica (CRT), emitidos em 

O objeto desta contratação envolve o fornecimento, transporte, armazenamento e distribuição 
atividades que demandam controle técnico especializado e estrito 

RDCnº173/2017,além 
qualidade aplicáveis. 

se necessária a comprovação de responsabilidade técnica por profissional 
habilitado junto ao respectivo conselho de classe, garantindo a regularidade sanitária, a 

empresa detentora do registro do produto (quando 
aplicável), autorizando a licitante a comercializar e distribuir o oxigênio medicinal em seu nome. 

68 da lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condiçãode 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta 

o ou pequena empresa, mediante apresentação de um 

Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de 

o Porte, podendo o(a) Pregoeiro(a) diligenciar no próprio certame a verificação da 
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D

 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalentes, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Emp
Pequeno Porte; 

 Nocasodemicroempreendedorindividual,acomprovaçãodequetratamas
“a”e“b”,poderãosersubstituídaspeloCertificadodeCondiçãodeMicroempreendedor Individual 
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor.

 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 Casoapropostamaisvantajosasejaofertadaporlicitantequalificadacomomicroempresaou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requ
apresentação de justificativa.

 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocaçãodoslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação.Se,naordemde
classificação,seguir-seoutramicroempresa,empresadepequenoporteou
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularizaçã

 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
dos documentos exigidos, ou apresentá

 Nositensnãoexclusivosamicroempresaseempresasdepequenoporte,em
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo
aceitação da proposta subseqüente.

 Constatado o atendimento às exig
vencedor. 

11. DOENCAMINHAMENTOAPROPOSTA

 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro

 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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D 

Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalentes, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Emp

Nocasodemicroempreendedorindividual,acomprovaçãodequetratamas
“a”e“b”,poderãosersubstituídaspeloCertificadodeCondiçãodeMicroempreendedor Individual 
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

ão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

Casoapropostamaisvantajosasejaofertadaporlicitantequalificadacomomicroempresaou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

ãodoslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação.Se,naordemde
seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Nositensnãoexclusivosamicroempresaseempresasdepequenoporte,emhavendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara 
aceitação da proposta subseqüente. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

DOENCAMINHAMENTOAPROPOSTAVENCEDORA. 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

ão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
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Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalentes, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de 

Nocasodemicroempreendedorindividual,acomprovaçãodequetratamasalíneas 
“a”e“b”,poderãosersubstituídaspeloCertificadodeCondiçãodeMicroempreendedor Individual – 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

ão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

Casoapropostamaisvantajosasejaofertadaporlicitantequalificadacomomicroempresaou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

erida pelo licitante, mediante 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

ãodoslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação.Se,naordemde 
sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

apresentar quaisquer 
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

se a disciplina antes estabelecidapara 

ências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

  

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

ão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
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 Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaemconsideração
decorrerdaexecuçãodocontratoe aplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforo

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.

 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
global em algarismos e por extenso.

 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conteralternativas de preço ou de qualqueroutra condição que induza o julgamento amais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.

 Apropostadeveráobedeceraostermosdest
aquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueproposta 
de outro licitante. 

 Aspropostasquecontenhamadescriçãodoobjeto,o
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS. 

 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificadacomomicroempresaouempresadepequeno porte,seforo caso,deveráolicitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 

 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razõe
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis,que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo
indispensáveis à defesa de seus interesses

 Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisde

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

13. DAREABERTURADASESSÃO

 Asessãopúblicapoderáser reaberta:

 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessa
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“cha
procedimento licitatório. 
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Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaemconsideraçãono
decorrerdaexecuçãodocontratoe aplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforo

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
global em algarismos e por extenso. 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

ferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conteralternativas de preço ou de qualqueroutra condição que induza o julgamento amais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

ApropostadeveráobedeceraostermosdesteEditaleseusAnexos,nãosendoconsiderada
aquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueproposta 

Aspropostasquecontenhamadescriçãodoobjeto,ovalor complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

estabeleçavínculoà 

 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
comomicroempresaouempresadepequeno porte,seforo caso,deveráolicitante interessado 

manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razõe
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis,que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses 

Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisde aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA. 

reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessa
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
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no 
decorrerdaexecuçãodocontratoe aplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforo caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismose o valor 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

ferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conteralternativas de preço ou de qualqueroutra condição que induza o julgamento amais de um 

considerada 
estabeleçavínculoà 

eosdocumentos 

  

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
comomicroempresaouempresadepequeno porte,seforo caso,deveráolicitante interessado 

sistema. 

O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis,que começarão a contar 

egurada vista imediata dos elementos 

aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

  

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

mail, ou de acordo com a fase do 
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Aconvocaçãofeitapore
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados.

 
14. DAADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO.

14.12.Julgadososrecursos,constatadaaregularidadedosatospraticados,a
Competenteadjudicaehomologoua

15. DAGARANTIADEEXECUÇÃO.

15.12.Nãohaveráexigênciade garantiadeexecuçãoparaapresente

16. DAATADEREGISTRODEPREÇOS.

 Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado através de 
endereço eletrônico para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê
(três) dias úteis da convocação conf

 Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecer perante oórgãoouentidadepara 
assinaturadaAtadeRegistrodePreços,aAdministraçãopoderáencaminhá
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
data de seu recebimento.

 Oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogadoumavez,porigualperí
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

 Asolicitaçãosejadevidamentejustificadaeapresentadadentrodoprazo;

 Ajustificativaapresentadasejaaceitapela

 A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.

 SeráregistradoomenorPREÇOPOR

 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
durante a vigência da ata de registro de preços.

 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,masnãoobrigaráaAdministração acontratar,facultadaarealizaçãode licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 Na hipótese deo convocado nãoassinar a ata de registro depreços no prazoe nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração sem prejuízo da aplicação das sanções dasdemais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê
primeiro classificado. 

 Previamente à assinatura da ATA a Administração realizará
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

 Na assinatura da ATA, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
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Aconvocaçãofeitapore-maildar-se-ádeacordocomosdadoscontidos
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 

atualizados. 

HOMOLOGAÇÃO. 

Julgadososrecursos,constatadaaregularidadedosatospraticados,aAutoridade
Competenteadjudicaehomologoua licitação. 

EXECUÇÃO. 

Nãohaveráexigênciade garantiadeexecuçãoparaapresentecontratação. 

PREÇOS. 

Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado através de 
endereço eletrônico para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê
(três) dias úteis da convocação conforme disposto no art. 19 do Decreto n.º 11.462/2023.

Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecer perante oórgãoouentidadepara 
assinaturadaAtadeRegistrodePreços,aAdministraçãopoderáencaminhá-lo
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

Oprazodeconvocaçãopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo,mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

Asolicitaçãosejadevidamentejustificadaeapresentadadentrodoprazo;e 

Ajustificativaapresentadasejaaceitapela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

SeráregistradoomenorPREÇOPORITEM. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,masnãoobrigaráaAdministração acontratar,facultadaarealizaçãode licitação específica 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese deo convocado nãoassinar a ata de registro depreços no prazoe nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração sem prejuízo da aplicação das sanções dasdemais 

s cabíveis a esse licitante, convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

Previamente à assinatura da ATA a Administração realizará consultas paraidentificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

mativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

Na assinatura da ATA, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ATA. 
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ádeacordocomosdadoscontidosno 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 

  

Autoridade 

  

  

Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado através de 
endereço eletrônico para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo de 03 

11.462/2023. 

Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecer perante oórgãoouentidadepara a 
lopara 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

odo,mediante solicitação do licitante 

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,masnãoobrigaráaAdministração acontratar,facultadaarealizaçãode licitação específica 

Na hipótese deo convocado nãoassinar a ata de registro depreços no prazoe nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração sem prejuízo da aplicação das sanções dasdemais 

s cabíveis a esse licitante, convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

consultas paraidentificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

mativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

Na assinatura da ATA, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
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 Nahipótesedeirregularidade,ocontratadodeveráregularizarasuasituação 
peranteocadastronoprazodeaté03(três)diasúteis,sobpenadeaplicaçãodas
penalidadesprevistasnoeditale 

 A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação 
no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n.
2021 e do art. 22 do Decreto n. 11.462, de março de 2023.

 AAdministraçãopoderá,aseucritérioeconveniência,
administrativocomofornecedordetentordoregistro,quandoanaturezadoobjeto,
volume ou a complexidade da contratação
do Anexo VIII– “Minuta de Contrato” 

 AscontrataçõesdecorrentesdaAtaserãoformalizadaspormeiode
instrumento equivalente

17. DOCADASTRORESERVA. 

 ConformedispostonoincisoII,doart.18,doDecreton.º11.462/2023,seráincluído
anexoàAtadeRegistrodePreços,oCadastrodeReservacompostoporlicitantes
aceitarem praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor e os que mantiverem sua 
proposta original, observada a ordem de classificação do certame.

 Apósahabilitaçãodaempresavencedora,oslicitantesserãoconvocadosareduzirseus 
preçosaovalordapropostadolicitantemaisbemclassificado,indicandoaintençãode
participardocadastroreserva,respeitadaaordemde

 Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e registrar 
sua intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pelo pregoeiro, 
sob pena de não participação

 Confirmada a participação no cadastro reserva, quando convocadas, as empresas deverão 
apresentar proposta ajustada conforme preço registrado.

 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação, momento em que deverá apresentar toda a documentação 
exigida para pleno atendimento deste edital.

 Aconvocaçãodoscomponentesdocad
quando: 

 O licitantevencedor não assinar a atade registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou 

 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nashipótesesprevistas nosart.28 eart.29 doDecretonº11.462/23.o beneficiáriodaAtade Registro de 
Preços tiver seu registro cancelado.

 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e
na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou
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Nahipótesedeirregularidade,ocontratadodeveráregularizarasuasituação 
peranteocadastronoprazodeaté03(três)diasúteis,sobpenadeaplicaçãodas
penalidadesprevistasnoeditale anexo. 

A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação 
no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n.
2021 e do art. 22 do Decreto n. 11.462, de março de 2023. 

AAdministraçãopoderá,aseucritérioeconveniência,formalizarcontrato 
comofornecedordetentordoregistro,quandoanaturezadoobjeto,

volume ou a complexidade da contratação o justificar, observadas as disposições constantes 
“Minuta de Contrato” e da legislação vigente. 

AscontrataçõesdecorrentesdaAtaserãoformalizadaspormeiodeemissãode empenho, contrato ou 
instrumento equivalente, conforme o caso. 

 

ConformedispostonoincisoII,doart.18,doDecreton.º11.462/2023,seráincluídocomo
anexoàAtadeRegistrodePreços,oCadastrodeReservacompostoporlicitantesque
aceitarem praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor e os que mantiverem sua 

original, observada a ordem de classificação do certame. 

Apósahabilitaçãodaempresavencedora,oslicitantesserãoconvocadosareduzirseus 
preçosaovalordapropostadolicitantemaisbemclassificado,indicandoaintençãode
participardocadastroreserva,respeitadaaordemdeclassificaçãoobtidaapósafase 

Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e registrar 
sua intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pelo pregoeiro, 
sob pena de não participação do procedimento. 

Confirmada a participação no cadastro reserva, quando convocadas, as empresas deverão 
apresentar proposta ajustada conforme preço registrado. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação, momento em que deverá apresentar toda a documentação 
exigida para pleno atendimento deste edital. 

Aconvocaçãodoscomponentesdocadastroreservaocorrerá,respeitadaaordem de classificação, 

O licitantevencedor não assinar a atade registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nashipótesesprevistas nosart.28 eart.29 doDecretonº11.462/23.o beneficiáriodaAtade Registro de 
Preços tiver seu registro cancelado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
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peranteocadastronoprazodeaté03(três)diasúteis,sobpenadeaplicaçãodas 

A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação 
no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n.14.133, de abril de 

comofornecedordetentordoregistro,quandoanaturezadoobjeto,o 
o justificar, observadas as disposições constantes 

emissãode empenho, contrato ou 

  

como 
que 

aceitarem praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor e os que mantiverem sua 

Apósahabilitaçãodaempresavencedora,oslicitantesserãoconvocadosareduzirseus 
preçosaovalordapropostadolicitantemaisbemclassificado,indicandoaintençãode 

classificaçãoobtidaapósafase competitiva. 

Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e registrar 
sua intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pelo pregoeiro, 

Confirmada a participação no cadastro reserva, quando convocadas, as empresas deverão 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação, momento em que deverá apresentar toda a documentação 

astroreservaocorrerá,respeitadaaordem de classificação, 

O licitantevencedor não assinar a atade registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nashipótesesprevistas nosart.28 eart.29 doDecretonº11.462/23.o beneficiáriodaAtade Registro de 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

a sua eventual atualização 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
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18. DOREAJUSTAMENTOEMSENTIDO

19. DORECEBIMENTODOOBJETOEDA

20. DASOBRIGAÇÕESDACOTRATANTEEDA

21. DO PAGAMENTO. 

22. DASSANÇÕESADMINISTATIVAS.

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

18.12.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

19.12.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

 

20.12.AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermode
 

21.12.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termode Referência, anexo a este
 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

 Dercausaàinexecuçãoparcialoutotaldo
 Deixardeentregarosdocumentosexigidosno
 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
 Não assinaro Atade Registro dePreçosou aceitar/retirar o instrumentoequivalente,

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
 Apresentardeclaraçãooudocumentação
 Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodo
 Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer
 Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosda
 Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº

 Olicitante/adjudicatário 
anterioresficarásujeito, sanções: 

a) Advertênciaporescrito;
b) Multa; 
c) Impedimentodelicitare
d) Declaraçãodeinidoneidadeparalicitarou

 Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom asdemais

 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
daciênciadaintimação,podendoaautoridadequetiverproferidooatoreconsiderarsua

decisãoou,noprazode05(cinco)diasencaminhá
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

 Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste 
edital, inclusive a reabilitação pe
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N 

R 

DOREAJUSTAMENTOEMSENTIDOGERAL. 

DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO. 

DASOBRIGAÇÕESDACOTRATANTEEDACONTRATADA. 

ATIVAS. 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

eajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermodeReferência.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termode Referência, anexo a este

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

inexecuçãoparcialoutotaldocontrato; 
Deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame; 
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
Não assinaro Atade Registro dePreçosou aceitar/retirar o instrumentoequivalente,

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsa; 
Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodo contrato; 

sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 
Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 
Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº 12.846/2013. 

 
quecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitens 

semprejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,às
escrito; 

Impedimentodelicitare contratar; 
Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar. 

Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom asdemaissanções. 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
daciênciadaintimação,podendoaautoridadequetiverproferidooatoreconsiderarsua

ode05(cinco)diasencaminhá-lodevidamenteinformadoparaa apreciação e 
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

eajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

Referência. 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termode Referência, anexo a esteEdital. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não assinaro Atade Registro dePreçosou aceitar/retirar o instrumentoequivalente, quando 

Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 

quecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitens 
semprejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintes 

 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
daciênciadaintimação,podendoaautoridadequetiverproferidooatoreconsiderarsua 

lodevidamenteinformadoparaa apreciação e 

Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste 
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 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

 PARAOSPROPÓSITOSDESTACLÁUSULA,DEFINEM

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquervantagem comoobjetivodeinfluenciaraação deservidorpúblicono processo de 
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICACONCERTADA:Esquematizarouestabelecerumacordoentredoisou
licitantes,comousemoconhecimentoderepresentantesouprepostosdo

licitador,visandoestabelecerpreçosemní

d) PRÁTICACOERCITIVA:Causardanosouameaçarcausardano,direta
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

23. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDO PEDIDODE

 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públ
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

 AIMPUGNAÇÃOe/ouPEDIDODEESCLARECIMENTODEVERÃOserfeitos
porFORMAELETRÔNICAnosistema

 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodo 

 Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistos
certame,salvoquandose amoldaaoart.55parágrafo1º,daLeinº

 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio 
dos licitantes, seu acompanhamento.

 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, 
conformeocaso,deestatutooucontratosocialesu
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital).
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DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARAOSPROPÓSITOSDESTACLÁUSULA,DEFINEM-SEASSEGUINTESPRÁTICAS: 

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquervantagem comoobjetivodeinfluenciaraação deservidorpúblicono processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

PRÁTICACONCERTADA:Esquematizarouestabelecerumacordoentredoisou
licitantes,comousemoconhecimentoderepresentantesouprepostosdo

licitador,visandoestabelecerpreçosemníveisartificiaisenão-competitivos;

PRÁTICACOERCITIVA:Causardanosouameaçarcausardano,diretaou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDO PEDIDODEESCLARECIMENTO. 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públ
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

AIMPUGNAÇÃOe/ouPEDIDODEESCLARECIMENTODEVERÃOserfeitosEXCLUSIVAMENTE
porFORMAELETRÔNICAnosistemawww.portaldecompraspublicas.com.br. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

efinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodo certame.

Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosno
certame,salvoquandose amoldaaoart.55parágrafo1º,daLeinº14.133/2021. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilida
dos licitantes, seu acompanhamento. 

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, 
conformeocaso,deestatutooucontratosocialesuasposterioresalterações,sehouverdoato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
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Os licitantes e o contratado devem observar e fazerobservar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

contratual. 

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquervantagem comoobjetivodeinfluenciaraação deservidorpúblicono processo de 

, com o objetivo de 

PRÁTICACONCERTADA:Esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumais 
licitantes,comousemoconhecimentoderepresentantesouprepostosdoórgão 

competitivos; 

ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

  

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

EXCLUSIVAMENTE 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

no 
 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
sendo de responsabilidade 

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, 

asposterioresalterações,sehouverdoato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
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24. DASDISPOSIÇÕESGERAIS. 

 DasessãopúblicadoPregãodivulgar

 Não havendo expedienteou ocorrendo qualquer fatosuperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, d
contrário, pelo Pregoeiro. 

 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

 Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoà

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, res
condução ou do resultado do processo licitatório.

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
Administração. 

 Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamento
licitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadoosprincípios
isonomiaedointeressepúblico.

 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
cabíveis. 

 Emcaso de divergência entre disposições desteEditale de seus anexosou demaispeças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

 A Autarquia Municipal de Saúde 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçãodoatoou 
doprocedimentoviciado, desde que observadosos p

AanulaçãodoPregãoinduzàextinçãodo

Aanulaçãodalicitaçãopormotivodeilegalidadenãogeraobrigaçãode

 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
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DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtano sistemaeletrônico. 

Não havendo expedienteou ocorrendo qualquer fatosuperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamento
licitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadoosprincípios

público. 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

Emcaso de divergência entre disposições desteEditale de seus anexosou demaispeças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

A Autarquia Municipal de Saúde - IS poderá revogar este Pregão por razões de intere
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçãodoatoou 
doprocedimentoviciado, desde que observadosos princípios da ampla defesa e contraditório.

AanulaçãodoPregãoinduzàextinçãodo contrato. 

Aanulaçãodalicitaçãopormotivodeilegalidadenãogeraobrigaçãode

É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
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Não havendo expedienteou ocorrendo qualquer fatosuperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

esde que não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

s validade e eficácia para fins de 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
ponsável por esses custos, independentemente da 

se-á o dia do início e 
em dias de expediente na 

Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamentodo 
licitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadoosprincípiosda 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

prejuízo das demais sanções 

Emcaso de divergência entre disposições desteEditale de seus anexosou demaispeças que compõem 

IS poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçãodoatoou 

rincípios da ampla defesa e contraditório. 

Aanulaçãodalicitaçãopormotivodeilegalidadenãogeraobrigaçãode indenizar. 

É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

habilitação. 



AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE

Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,

 

 

 O Edital está disponibilizado,
www.portaldecompraspublicas.com.br
e/ou obtidos no endereço Rua Major Manoel 
Serra/SP, nos dias úteis, no horário das 09 às 16 horas, no mesmo período em que os autos do 
processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

 
 IntegramesteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintes
ANEXOI – TERMODE REFERÊNCIA;
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 
ANEXOIII-MODELODEPROPOSTADEPREÇOS; 
ANEXO IV – MODELO ARQUIVO DECLARAÇÃO;
ANEXOV–MODELODEDECLARAÇÃODOPORTEDA
ANEXOVI–MODELODEDECLARAÇÃODEDADOS
ANEXOVII–MINUTADAATA DEREGISTRODE
ANEXOVIII–MINUTADOCONTRATO;
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disponibilizado, na íntegra, no endere
www.portaldecompraspublicas.com.br,www.itapecerica.sp.gov.bre também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286 - Centro 
Serra/SP, nos dias úteis, no horário das 09 às 16 horas, no mesmo período em que os autos do 
processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

todososfinseefeitos,osseguintesanexos: 
REFERÊNCIA; 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 
MODELODEPROPOSTADEPREÇOS; 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÃO; 
MODELODEDECLARAÇÃODOPORTEDA EMPRESA; 
MODELODEDECLARAÇÃODEDADOSDORESPONSÁVELPELAASSINATURADO 
MINUTADAATA DEREGISTRODE PREÇOS; 

CONTRATO; 

ItapecericadaSerra,07 de janeiro de 2026.

SIMONEDA LUZ 
Superintendente 
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endereço eletrônico: 
também poderão ser lidos 

Centro - Itapecericada 
Serra/SP, nos dias úteis, no horário das 09 às 16 horas, no mesmo período em que os autos do 
processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

DORESPONSÁVELPELAASSINATURADO AJUSTE 

7 de janeiro de 2026. 
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ProcessoAdministrativonº401/2025
Tipodecontratação:Contrataçãodeempresa
Objeto:Fornecimentodeoxigêniomedicinalelocaçãodeconcentradoresde
UnidadeDemandante:DepartamentodeServiçoSocial
Serra. 
ResponsáveispelaElaboração:TatianaFerreira(AssistenteSocial)eGersonBarbosaAlves 

 
1. OBJETO 

 Constitui objeto deste Termo de Referência registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de oxigênio medicinal (grau de pureza mínimo 99
locação de concentradores de oxigênio
em ambiente domiciliar de difícil acesso, hospitalar e ambulatorial dos usuários do SUS no município 
de Itapecerica da Serra. 

2. JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO

 A contratação visa garantir à continuidade do cuidado integral a pacientes com patologias 
respiratórias crônicas, em cuidados paliativos e/ou dependentes de oxigenoterapia contínua. O 
fornecimento regular de oxigênio medicinal e a disponibilidade de 
técnica garantem a manutenção da vida, a redução de internações e a promoção da autonomia 
funcional dos pacientes, conforme os princípios do SUS.

 Ooxigêniodoençasrespiratóriacrônicamedicinaléumrecursofundamentalpara
tratamentode,comoaDoençaPulmonarObstrutivaCrônica(DPOC)
insuficiênciarespiratóriacrônica.Eleéresponsávelporgarantirqueopacientereceba
quantidade adequada de oxigênio no sangue, reduzindo sintomas como falta de ar e fadiga extremae 
melhorando as trocas gasosas pulmonares.

Nocontextodomiciliar,pacientepodemreceberooxigêniodediferentesformas,
atravésdecilindrosdeoxigêniogasoso,reservatóriosdeoxigêniolíquido,concentradores
oxigênio portáteis ou concentradores de oxigênio estacionários. Como muitos desses tratamentossão 
de uso contínuo, é essencial contar com um fornecimento programado e um suporte especializado 
que garanta a disponibilidade do oxigênio sempre que necessário.

 Dessa forma, é de suma importância registrar que os pacientes portadores de patologias 
crônicasougraves,portadoresdedoençasrespiratórias,necessitamdooxigêniomedicinaledos
cilindroscompletos,afimdeevitarqualquercaosfuturoquecoloqueemriscoavida
pacientesporfaltadeassistência. 

 A Constituição Federal garante que todo cidadão tem direito à saúde, pois este é um dos direitos 
fundamentais do homem, nascido na declaração dos direitos humanos com precedente na dignidade 
da pessoa humana, portanto o Poder Públ
pleno exercício. Ou seja, a presente aquisição propõe
município em suas atividades de proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde a população. 
Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, para prestação de serviços 
públicos,capazesdesolucionarproblemasespecíficosdesaúdedapopulaçãomediante
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 ANEXOI -TERMODEREFERÊNCIA 

401/2025 
Contrataçãodeempresaespecializada 

:Fornecimentodeoxigêniomedicinalelocaçãodeconcentradoresdeoxigênio 
:DepartamentodeServiçoSocial–AutarquiaMunicipaldeSaúdede Itapecerica da 

:TatianaFerreira(AssistenteSocial)eGersonBarbosaAlves 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de oxigênio medicinal (grau de pureza mínimo 99
locação de concentradores de oxigênio, com insumos, suporte técnico e logístico integrada, inclusive 
em ambiente domiciliar de difícil acesso, hospitalar e ambulatorial dos usuários do SUS no município 

AÇÃO 

A contratação visa garantir à continuidade do cuidado integral a pacientes com patologias 
respiratórias crônicas, em cuidados paliativos e/ou dependentes de oxigenoterapia contínua. O 
fornecimento regular de oxigênio medicinal e a disponibilidade de concentradores com assistência 
técnica garantem a manutenção da vida, a redução de internações e a promoção da autonomia 
funcional dos pacientes, conforme os princípios do SUS. 

Ooxigêniodoençasrespiratóriacrônicamedicinaléumrecursofundamentalparao 
DoençaPulmonarObstrutivaCrônica(DPOC),fibrosepulmonare 

.Eleéresponsávelporgarantirqueopacienterecebaa
quantidade adequada de oxigênio no sangue, reduzindo sintomas como falta de ar e fadiga extremae 

ndo as trocas gasosas pulmonares. 

,pacientepodemreceberooxigêniodediferentesformas,
atravésdecilindrosdeoxigêniogasoso,reservatóriosdeoxigêniolíquido,concentradores
oxigênio portáteis ou concentradores de oxigênio estacionários. Como muitos desses tratamentossão 
de uso contínuo, é essencial contar com um fornecimento programado e um suporte especializado 
que garanta a disponibilidade do oxigênio sempre que necessário. 

Dessa forma, é de suma importância registrar que os pacientes portadores de patologias 
crônicasougraves,portadoresdedoençasrespiratórias,necessitamdooxigêniomedicinaledos
cilindroscompletos,afimdeevitarqualquercaosfuturoquecoloqueemriscoavidadesses

 

A Constituição Federal garante que todo cidadão tem direito à saúde, pois este é um dos direitos 
fundamentais do homem, nascido na declaração dos direitos humanos com precedente na dignidade 
da pessoa humana, portanto o Poder Público tem o dever de prover condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício. Ou seja, a presente aquisição propõe-se, em síntese, atender às demandas do 
município em suas atividades de proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde a população. 

ssim, essa aquisição é de suma importância, para prestação de serviços 
públicos,capazesdesolucionarproblemasespecíficosdesaúdedapopulaçãomediante

 

Fone:(11) 4668-6020 E-mail: 

Página20de52 

  

 
AutarquiaMunicipaldeSaúdede Itapecerica da 

:TatianaFerreira(AssistenteSocial)eGersonBarbosaAlves (Enfermeiro) 

  

Constitui objeto deste Termo de Referência registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de oxigênio medicinal (grau de pureza mínimo 99,5%) e 

com insumos, suporte técnico e logístico integrada, inclusive 
em ambiente domiciliar de difícil acesso, hospitalar e ambulatorial dos usuários do SUS no município 

  

A contratação visa garantir à continuidade do cuidado integral a pacientes com patologias 
respiratórias crônicas, em cuidados paliativos e/ou dependentes de oxigenoterapia contínua. O 

concentradores com assistência 
técnica garantem a manutenção da vida, a redução de internações e a promoção da autonomia 

 
,fibrosepulmonare 

a 
quantidade adequada de oxigênio no sangue, reduzindo sintomas como falta de ar e fadiga extremae 

,pacientepodemreceberooxigêniodediferentesformas,como 
atravésdecilindrosdeoxigêniogasoso,reservatóriosdeoxigêniolíquido,concentradoresde 
oxigênio portáteis ou concentradores de oxigênio estacionários. Como muitos desses tratamentossão 
de uso contínuo, é essencial contar com um fornecimento programado e um suporte especializado 

Dessa forma, é de suma importância registrar que os pacientes portadores de patologias 
crônicasougraves,portadoresdedoençasrespiratórias,necessitamdooxigêniomedicinaledos 

desses 

A Constituição Federal garante que todo cidadão tem direito à saúde, pois este é um dos direitos 
fundamentais do homem, nascido na declaração dos direitos humanos com precedente na dignidade 

ico tem o dever de prover condições indispensáveis ao seu 
se, em síntese, atender às demandas do 

município em suas atividades de proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde a população. 
ssim, essa aquisição é de suma importância, para prestação de serviços 

públicos,capazesdesolucionarproblemasespecíficosdesaúdedapopulaçãomedianteuma 
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assistênciaeficaz,seguraecomcustosracionais.Dessaforma,podeseobtermaioremelhores resultados 
para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde

3. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUM

 
Asoluçãoenvolveacontrataçãodeempresaparafornecimentodegasesmedicinais

locação de equipamentos de suporte à oxigenoterapia, com assistência técnica e logística integrada. 
A contratada será responsável por fornecer, instalar, manter e substituir equipamentos conforme 
necessidade, garantindo o funcionamento ininterrupto e segur
domiciliar de difícil acesso. 

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO
 

 A contrataçãodo objeto deverá atender integralmenteaos requisitos técnicose
especificados neste Termo de Referência, garantindo a qualidade, segurança e continuidade dos 
serviços e insumos fornecidos. A empresa contratadadeverá assegurar o cumprimentodas seguintes 
exigências: 
 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica 
de direito público ou privado, comprovando a aptidão do licitante para o desempenho de atividade 
compatível com o objeto da licitação.
 Declaração de Conformidade Técnica: Declaração de que serão obedecid
aplicáveis, Como a NBR 12188 –
vácuo para USO medicinal em estabelecimentos de saúde.
 Instalações e Equipamentos: Declaração de que a licitante possui instalações, equ
pessoais técnicos adequados para a execução dos serviços, conforme exigido pelo Art. 67 da Lei 
14.133/2021. 
 Estrutura de Distribuição: Declaração de que a licitante possui estrutura de distribuição em 
condições de atender às solicitações de aba
funcionamento das unidades de saúde.
 Declaração de que a licitante atende às exigências da ANVISA conforme as resoluções vigentes, 
Como RDC 32/2011, RDC 70/2008 (com atualizações), e RDC 658/2022. 5.2.2 Rotula
Marcagem: Declaração de que todos os gases transportados pela licitante estarão adequadamente 
classificados, marcados e rotulados conforme as regulamentações da ANTT.

AutorizaçãodeFuncionamento
expedidapelaANVISAparaempresasquefabriquemouenvasemgasesmedicinais.
distribuidora de gases medicinais poderá apresentar a Autorização de Funcionamento do fabricante 
juntamente com o documento em papel timbrado do fabricante, assuando pelo responsável do 
mesmo e com firma reconhecida.
 Licença Sanitária: Apresentação da Licença Sanitária vigente, expedida pela autoridade local 
competente, compatível com o objeto da contratação. Se o licitante for isento apresentar declaração 
de que é isento da autorização da A
 Certificados de Vistoria: Apresentação dos Certificados de Vistoria das instalações, emitidos pelo 
Corpo de Bombeiros, comprovando a conformidade com as Normas técnicas oficiais.
 Identificação e Rotulagem: Fornecer produtos com todas as informações técnicasnecessárias, 
incluindo condições de temperatura, densidade, pressão, e medidas emergenciais a serem adotadas 
em caso de acidentes. 
 Capacitação de Pessoal: Manter uma rotina de capacitação e treinamento 
executam serviços relacionados ao abastecimento de gases medicinais.
 É vedada a subcontratação totalou parcial do objeto desta licitação, bem Como a associação da 
contratada com terceiros para o cumprimento das obrigações contratu
ou incorporação legal de empresas.
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az,seguraecomcustosracionais.Dessaforma,podeseobtermaioremelhores resultados 
para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde 

DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUM TODO 

Asoluçãoenvolveacontrataçãodeempresaparafornecimentodegasesmedicinais
locação de equipamentos de suporte à oxigenoterapia, com assistência técnica e logística integrada. 
A contratada será responsável por fornecer, instalar, manter e substituir equipamentos conforme 
necessidade, garantindo o funcionamento ininterrupto e seguro da terapia, inclusive em ambiente 

CONTRATAÇÃO 

A contrataçãodo objeto deverá atender integralmenteaos requisitos técnicose
especificados neste Termo de Referência, garantindo a qualidade, segurança e continuidade dos 
serviços e insumos fornecidos. A empresa contratadadeverá assegurar o cumprimentodas seguintes 

Apresentar Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a aptidão do licitante para o desempenho de atividade 
compatível com o objeto da licitação. 

Declaração de Conformidade Técnica: Declaração de que serão obedecidas as Normas Técnicas 
– Sistemas centralizados de oxigênio, ar comprimido, óxido nitroso e 

vácuo para USO medicinal em estabelecimentos de saúde. 
Instalações e Equipamentos: Declaração de que a licitante possui instalações, equ

pessoais técnicos adequados para a execução dos serviços, conforme exigido pelo Art. 67 da Lei 

Estrutura de Distribuição: Declaração de que a licitante possui estrutura de distribuição em 
condições de atender às solicitações de abastecimento de forma ininterrupta, garantindo o 
funcionamento das unidades de saúde. 

Declaração de que a licitante atende às exigências da ANVISA conforme as resoluções vigentes, 
Como RDC 32/2011, RDC 70/2008 (com atualizações), e RDC 658/2022. 5.2.2 Rotula
Marcagem: Declaração de que todos os gases transportados pela licitante estarão adequadamente 
classificados, marcados e rotulados conforme as regulamentações da ANTT. 

AutorizaçãodeFuncionamento–AFE:ApresentaçãodaAutorizaçãodeFuncionamento
pelaANVISAparaempresasquefabriquemouenvasemgasesmedicinais.Empresa

distribuidora de gases medicinais poderá apresentar a Autorização de Funcionamento do fabricante 
juntamente com o documento em papel timbrado do fabricante, assuando pelo responsável do 

mo e com firma reconhecida. 
Licença Sanitária: Apresentação da Licença Sanitária vigente, expedida pela autoridade local 

competente, compatível com o objeto da contratação. Se o licitante for isento apresentar declaração 
de que é isento da autorização da ANVISA, para fabricar comercializar o produto cotado.

Certificados de Vistoria: Apresentação dos Certificados de Vistoria das instalações, emitidos pelo 
Corpo de Bombeiros, comprovando a conformidade com as Normas técnicas oficiais.

m: Fornecer produtos com todas as informações técnicasnecessárias, 
incluindo condições de temperatura, densidade, pressão, e medidas emergenciais a serem adotadas 

Capacitação de Pessoal: Manter uma rotina de capacitação e treinamento para os profissionais que 
executam serviços relacionados ao abastecimento de gases medicinais. 

É vedada a subcontratação totalou parcial do objeto desta licitação, bem Como a associação da 
contratada com terceiros para o cumprimento das obrigações contratuais, exceto em casos de fusão 
ou incorporação legal de empresas. 
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az,seguraecomcustosracionais.Dessaforma,podeseobtermaioremelhores resultados 

  

Asoluçãoenvolveacontrataçãodeempresaparafornecimentodegasesmedicinaise 
locação de equipamentos de suporte à oxigenoterapia, com assistência técnica e logística integrada. 
A contratada será responsável por fornecer, instalar, manter e substituir equipamentos conforme 

o da terapia, inclusive em ambiente 

  

A contrataçãodo objeto deverá atender integralmenteaos requisitos técnicoseoperacionais 
especificados neste Termo de Referência, garantindo a qualidade, segurança e continuidade dos 
serviços e insumos fornecidos. A empresa contratadadeverá assegurar o cumprimentodas seguintes 

em nome da licitante, fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a aptidão do licitante para o desempenho de atividade 

as as Normas Técnicas 
Sistemas centralizados de oxigênio, ar comprimido, óxido nitroso e 

Instalações e Equipamentos: Declaração de que a licitante possui instalações, equipamentos e 
pessoais técnicos adequados para a execução dos serviços, conforme exigido pelo Art. 67 da Lei 

Estrutura de Distribuição: Declaração de que a licitante possui estrutura de distribuição em 
stecimento de forma ininterrupta, garantindo o 

Declaração de que a licitante atende às exigências da ANVISA conforme as resoluções vigentes, 
Como RDC 32/2011, RDC 70/2008 (com atualizações), e RDC 658/2022. 5.2.2 Rotulagem e 
Marcagem: Declaração de que todos os gases transportados pela licitante estarão adequadamente 

Funcionamento 
Empresa 

distribuidora de gases medicinais poderá apresentar a Autorização de Funcionamento do fabricante 
juntamente com o documento em papel timbrado do fabricante, assuando pelo responsável do 

Licença Sanitária: Apresentação da Licença Sanitária vigente, expedida pela autoridade local 
competente, compatível com o objeto da contratação. Se o licitante for isento apresentar declaração 

NVISA, para fabricar comercializar o produto cotado. 
Certificados de Vistoria: Apresentação dos Certificados de Vistoria das instalações, emitidos pelo 

Corpo de Bombeiros, comprovando a conformidade com as Normas técnicas oficiais. 
m: Fornecer produtos com todas as informações técnicasnecessárias, 

incluindo condições de temperatura, densidade, pressão, e medidas emergenciais a serem adotadas 

para os profissionais que 

É vedada a subcontratação totalou parcial do objeto desta licitação, bem Como a associação da 
ais, exceto em casos de fusão 
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6.ESPECIFICAÇÃODOSITENSEVALORES 

5. FUNDAMENTAÇÃOLEGALENORMATIVA
 

Acontrataçãoestáamparadanos

 Art.196daConstituiçãoFederal;

 Leinº8.080/1990(LeiOrgânicada

 PortariaGM/MSnº825/2016(Atenção

 Leinº14.133/2021,especialmenteosarts.5º,6º,11e 
 

6.1.FornecimentoeLocaçãodeCilindros

Tabelaatualizadadeacordocom dadosecálculomédiodosúltimos12
 

Lote Itens QUANTIDADEA
NUAL

   

  3000

   
 1  

   

  
1920

   
 2  

   

Lote1 
 

1680

   
 3  

   

 
252

 4  

   

  4200

   

 
5 
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6.ESPECIFICAÇÃODOSITENSEVALORES ESTIMADOS 

NORMATIVA 

Acontrataçãoestáamparadanosseguintesdispositivoslegais: 

Federal; 

Leinº8.080/1990(LeiOrgânicadaSaúde); 

PortariaGM/MSnº825/2016(AtençãoDomiciliar); 

Leinº14.133/2021,especialmenteosarts.5º,6º,11e 18. 

Cilindros 

Tabelaatualizadadeacordocom dadosecálculomédiodosúltimos12meses. 

QUANTIDADEA
NUAL 

Descriçãodo 
lote 

MÉDIA
UNIT. 

MÉDIAGLOBAL 

 
Locação de 

  

3000 cilindro10m³– 
oxigênio 

R$ 48,25 R$ 144.750,00 

medicinal   
   

 
Locação de 

  

1920 
cilindro6,2m³ 

(Tipo C)– 
oxigênio 

R$ 100,32 R$ 192.614,40 

medicinal   
   

 
Locação de 

  

1680 
cilindro1m³ 

(TipoP)– 
oxigênio 

R$ 100,32 R$ 168.537,60 

medicinal   
   

252 

 
Locação de 

cilindro10m³– 
ar medicinal 

 

 
R$ 100,32 

 

 
R$ 25.280,64 

   

 

 
Locação de 

  

4200 cilindro1m³ 
alumínio– 

R$ 100,32 R$ 421.344,00 

transporte.   
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Natureza 

 

Serviçode locação 
deequipamentos 

 
 

 

Serviçodelocação 
deequipamentos 

 
 

 

Serviçodelocação 
deequipamentos 

 
 

 
Serviçodelocação 
deequipamentos 

 

 

Serviçode locação 
deequipamentos 
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6 

 
 
 

 
73.200

 
7 

 
72.000

 
 

Lote Itens QUANTIDADEA
NUAL

 
Lote2 

 
8 

 
480

 
 

Lote Itens QUANTIDADE
ANUAL

 
 
 
 
 

 
Lote3 

 
 
 
 
 

 
9 

 
 
 
 
 

 
960

 
7. DASCONDIÇÕESDOFORNECIMENTO

 
 AempresavencedoradeverádarSuporte24hparagarantiraseguranaecomodidade
pacientesquedependemde 
essenciais: 
 Falta de energia elétrica:concentradores de oxigênio domiciliares necessitam de energia para 
funcionar. Em casos de apagões, é indispensável ter uma solução alternativa. Por isso, IDEAL garantir 
cilindros de oxigênio de reserva (backup) para os pacientes. Lembrando que, em situaçõe
emergência, é fundamental procurar assistência médica imediatamente.
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ç

73.200 

Fornecimento 
de O² – 

oxigêniomedic
inal 

gasoso(99,5% 
min.) com 

insumosinclus
os 

 
 
 

 
R$ 47,67 

 
 
 

 
R$ 3.489.444,00 

72.000 Fornecimento 
dear medicinal 

 
R$ 38,68 

 
R$ 2.784.960,00 

VALORGLOBAL LOTE 01 

QUANTIDADEA
NUAL 

Descriçãodo 
lote 

MÉDIA
UNIT. 

MÉDIAGLOBAL 

480 
Fornecimento 
denitrogênio 

Liquido 

 
R$6,60 

 
R$ 3.168,00 

VALORGLOBAL LOTE 02 

QUANTIDADE
ANUAL 

Descriçãodo 
lote 

MÉDIA
UNIT. 

MÉDIAGLOBAL 

960 

 

 
Locação de 

concentradorde
oxigênio 

(fluxo0–5L/min) 
com todos os 

insumose 
suportetécnico 

inclusos 

 
 
 
 
 

 
R$ 321,58 

 
 
 
 
 

 
R$ 308.716,80 

VALORGLOBAL LOTE 03 

FORNECIMENTO 

AempresavencedoradeverádarSuporte24hparagarantiraseguranaecomodidade
oxigenoterapiadomiciliar.Paraisso,inclui 

concentradores de oxigênio domiciliares necessitam de energia para 
funcionar. Em casos de apagões, é indispensável ter uma solução alternativa. Por isso, IDEAL garantir 
cilindros de oxigênio de reserva (backup) para os pacientes. Lembrando que, em situaçõe
emergência, é fundamental procurar assistência médica imediatamente. 
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ç 

 

 
 

 
Materialde 

consumo 

 Materialde 
consumo 

R$ 7.226.930,64 

 Natureza 

Materialde 
consumo–gás 

especial 

R$ 3.168,00 

Natureza 

 
 
 
 

 
Serviçodelocação 
com assistência 

técnica 

R$ 308.716,80 

  

AempresavencedoradeverádarSuporte24hparagarantiraseguranaecomodidadedos 
algumaspremissas 

concentradores de oxigênio domiciliares necessitam de energia para 
funcionar. Em casos de apagões, é indispensável ter uma solução alternativa. Por isso, IDEAL garantir 
cilindros de oxigênio de reserva (backup) para os pacientes. Lembrando que, em situações de 
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8. DOPRAZOEDASCONDIÇÕESDO

 Reposição de oxigênio:alguns pacientes utilizam cilindros de oxigênio que precisam ser 
recarregados periodicamente garante entrega programada.
 Dúvidaseorientação:familiaresecuidadorespodemprecisardeinformações rápidas sobre o uso 
correto dos equipamentos e insumos.
 O produto a ser entregue deverá ser o Oxigênio Gasoso com grau de pureza de 99%, apresentado 
em cilindros contendo de 1 a 10m³ aproximadamente. Os gases
em cilindros que sigam fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à 
rotulagem e às cores. 
 EtiquetaseRotulagem:Aetiquetadecolarinhodeveidentificaronomedo
precauçõeseaclassificaçãoONUdogás.
característicasdogás,procedimentosdeemergênciaepotencialde
 Carga e Descarga: Apenas pessoal da licitante, equipado com EPI (luvas de raspa, botas com 
biqueira de aço, óculos e capacete), poderá realizar a carga e descarga dos cilindros, utilizando 
dispositivos de segurança fornecidos pela licitante.
 Transporte: Deve seguir as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, com cilindros 
estivados nos veículos para evitar deslocamento ou tombamento.
 Todos os cilindros devem estar em perfeito estado, com capacete de proteção e lacrados. Cilindros 
em condições inadequadas serão devolvidos.
 Deve considerar unidades defeituosas, com cilindros adicionais para suprir imprevistos. Não será 
admitido reabastecimento em cilindros com testes periódicos vencidos, sendo responsabilidade de a 
licitante providenciar a troca sem ônu
 A licitante deve atender a todas as medidas de segurança para o manuseio dos equipamentos, 
fornecendo os equipamentos e ferramentas necessárias.
 Juntocoma entrega,alicitantedevefornecertodaadocumentaçãotécnicae desegurançae orientar 
quanto às regras de guarda desses documentos.
 Alicitantedevemanterrotinadecapacitaçãoetreinamentoparaosprofissionaisque executam serviços 
correlatos ao abastecimento de gases.
 ConferênciadosItens:Noatodorecebimento,ofuncionáriodesignadoconferiráos
suas especificações. Produtos em desacordo devem ser substituídos em até 24 horas.
 Testes de Qualidade: A SMS pode requerer testes para comprovar a qualidade dos produtos 
conforme as Normas Técnicas vigentes.

 

 AsolicitaçãoseráfeitaporOrdemdeFornecimentoemitidapelosetorcompetente,e
produtodeveráserentreguee 
 Condiçõesdefornecimento: 
 Transporte: Deve seguir as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008,
comcilindrosestivadosnosveículosparaevitardeslocamentooutombamento.Conservaçãodos

Cilindros:Todososcilindrosdevemestaremperfeitoestado,comcap lacrados. 
Cilindros em condições inadequadas serão devolvidos.

Dimensionamento:Deve
parasupririmprevistos.Nãoseráadmitidoreabastecimentoemcilindroscomtestes
vencidos,sendoresponsabilidadedalicitanteprovidenciaratrocasemôn

 MedidasdeSegurança:Alicitantedeveatenderatodasasmedidasdesegurança para o manuseio dos 
equipamentos, fornecendo os equipamentos e ferramentas necessárias.
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DOPRAZOEDASCONDIÇÕESDO FORNECIMENTO 

Reposição de oxigênio:alguns pacientes utilizam cilindros de oxigênio que precisam ser 
recarregados periodicamente garante entrega programada. 

familiaresecuidadorespodemprecisardeinformações rápidas sobre o uso 
correto dos equipamentos e insumos. 

O produto a ser entregue deverá ser o Oxigênio Gasoso com grau de pureza de 99%, apresentado 
em cilindros contendo de 1 a 10m³ aproximadamente. Os gases medicinais devem ser armazenados 
em cilindros que sigam fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à 

EtiquetaseRotulagem:Aetiquetadecolarinhodeveidentificaronomedoproduto, 
precauçõeseaclassificaçãoONUdogás.Orótulodocorpodocilindrodevedescreveras 
característicasdogás,procedimentosdeemergênciaepotencialderisco. 

Carga e Descarga: Apenas pessoal da licitante, equipado com EPI (luvas de raspa, botas com 
biqueira de aço, óculos e capacete), poderá realizar a carga e descarga dos cilindros, utilizando 
dispositivos de segurança fornecidos pela licitante. 

ve seguir as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, com cilindros 
estivados nos veículos para evitar deslocamento ou tombamento. 

Todos os cilindros devem estar em perfeito estado, com capacete de proteção e lacrados. Cilindros 
adas serão devolvidos. 

Deve considerar unidades defeituosas, com cilindros adicionais para suprir imprevistos. Não será 
admitido reabastecimento em cilindros com testes periódicos vencidos, sendo responsabilidade de a 
licitante providenciar a troca sem ônus adicional. 

A licitante deve atender a todas as medidas de segurança para o manuseio dos equipamentos, 
fornecendo os equipamentos e ferramentas necessárias. 

Juntocoma entrega,alicitantedevefornecertodaadocumentaçãotécnicae desegurançae orientar 
regras de guarda desses documentos. 

Alicitantedevemanterrotinadecapacitaçãoetreinamentoparaosprofissionaisque executam serviços 
correlatos ao abastecimento de gases. 

ConferênciadosItens:Noatodorecebimento,ofuncionáriodesignadoconferiráositens entregues e 
suas especificações. Produtos em desacordo devem ser substituídos em até 24 horas.

Testes de Qualidade: A SMS pode requerer testes para comprovar a qualidade dos produtos 
conforme as Normas Técnicas vigentes. 

AsolicitaçãoseráfeitaporOrdemdeFornecimentoemitidapelosetorcompetente,e
 até24 horasapósorecebimentodaordem. 

Transporte: Deve seguir as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008,
comcilindrosestivadosnosveículosparaevitardeslocamentooutombamento.Conservaçãodos

Cilindros:Todososcilindrosdevemestaremperfeitoestado,comcap lacrados. 
Cilindros em condições inadequadas serão devolvidos. 

Dimensionamento:Deveconsiderarunidadesdefeituosas,co 
 

parasupririmprevistos.Nãoseráadmitidoreabastecimentoemcilindroscomtestes
vencidos,sendoresponsabilidadedalicitanteprovidenciaratrocasemônusdicional.

MedidasdeSegurança:Alicitantedeveatenderatodasasmedidasdesegurança para o manuseio dos 
equipamentos, fornecendo os equipamentos e ferramentas necessárias. 
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Reposição de oxigênio:alguns pacientes utilizam cilindros de oxigênio que precisam ser 

familiaresecuidadorespodemprecisardeinformações rápidas sobre o uso 

O produto a ser entregue deverá ser o Oxigênio Gasoso com grau de pureza de 99%, apresentado 
medicinais devem ser armazenados 

em cilindros que sigam fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à 

 
 

Carga e Descarga: Apenas pessoal da licitante, equipado com EPI (luvas de raspa, botas com 
biqueira de aço, óculos e capacete), poderá realizar a carga e descarga dos cilindros, utilizando 

ve seguir as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, com cilindros 

Todos os cilindros devem estar em perfeito estado, com capacete de proteção e lacrados. Cilindros 

Deve considerar unidades defeituosas, com cilindros adicionais para suprir imprevistos. Não será 
admitido reabastecimento em cilindros com testes periódicos vencidos, sendo responsabilidade de a 

A licitante deve atender a todas as medidas de segurança para o manuseio dos equipamentos, 

Juntocoma entrega,alicitantedevefornecertodaadocumentaçãotécnicae desegurançae orientar 

Alicitantedevemanterrotinadecapacitaçãoetreinamentoparaosprofissionaisque executam serviços 

itens entregues e 
suas especificações. Produtos em desacordo devem ser substituídos em até 24 horas. 

Testes de Qualidade: A SMS pode requerer testes para comprovar a qualidade dos produtos 

AsolicitaçãoseráfeitaporOrdemdeFornecimentoemitidapelosetorcompetente,eo 

Transporte: Deve seguir as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, 
comcilindrosestivadosnosveículosparaevitardeslocamentooutombamento.Conservaçãodos 

cetedeproteçãoe 

 
cilindrosadicionais 

parasupririmprevistos.Nãoseráadmitidoreabastecimentoemcilindroscomtestesperiódicos 
dicional. 

MedidasdeSegurança:Alicitantedeveatenderatodasasmedidasdesegurança para o manuseio dos 
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SeparaçãodosCilindros:Produtosdiferentesdevemserseparadossegundo
símbolosderisco.Duranteo descarregamento,osvolumesdevemsermanuseados com 

 Documentação e Orientação: Junto com a entrega, a licitante deve fornecer toda adocumentação 
técnica e de segurança e orientar quanto às regras de guarda desses documentos,

contendosuportedeatendiento.
 Capacitação:Alicitantedeve manterrotinadecapacitaçãoetreinamentoparaos profissionais que 
executam serviços correlatos ao abastecimento de gases.

ConferênciadosItens:Noatodorecebimento,ofuncionáriodsignadoconferirá
itens entregues e suas especificações. Produtos em desacordo devem ser substituídos em até 24 
horas. 

TestesdeQualidade:ASMSpoderequerertestesparacomprovaraqualidade
produtosconformeasNormsTécnicas

 
9. OBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADESDO

 
 SãoobrigaçõesdoCONTRATANTEsemqueaelasse
 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos; 
 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas na 
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigaçõespela 
CONTRATADA; 

 EfetuarospagamentosdevidosàCONTRATADA
execuçãodoobjeto,nopraz 

 Fornecertodos Contrato; 
 PermitiroacesodosfuncionáriosdaCONTRATADAaolocaldeterminadoparaa execução do objeto.

 
10. OBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADESDA

 SãoobrigaçõesdaCONTRATADA:
 CumprirtodasasorigaçõesconstantesdoContratoeseusanexos,
exclusivamenteseusriscoseas despesasdecorrente
 Manter,durantetodaaexecuçãodoContrato,emcompatibilidadecomas
assumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasna
 Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezeseisanos,exceto
condição de aprendiz paraos 
domenor de dezoito anos em trablho noturno, perigoso ou insalubre;
 Nãocontratar,duranteavigênciadoContrato,cônjuge,companheiroouparenteem
reta,colateralouporafinidad,atéoterceirograu,dedirigentedocontratanteoudoFiscal
Gestordocontrato,nos termosdoartigo48,parágrafoúnico,daLeinº
 Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato, as quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do cumprimento do 
obejto; 
 Prestartodoesclarecientoouinformaçãosolicitadapelo
prepostos,garantindo-lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomoaos documentos 
relativos à execução do objeto; 
 AtenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspeloFiscale/ouGestordo
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SeparaçãodosCilindros:Produtosdiferentesdevemserseparadossegundo
símbolosderisco.Duranteo descarregamento,osvolumesdevemsermanuseados com 

Documentação e Orientação: Junto com a entrega, a licitante deve fornecer toda adocumentação 
técnica e de segurança e orientar quanto às regras de guarda desses documentos,

ento. 
Capacitação:Alicitantedeve manterrotinadecapacitaçãoetreinamentoparaos profissionais que 

executam serviços correlatos ao abastecimento de gases. 
ConferênciadosItens:Noatodorecebimento,ofuncionáriodsignadoconferirá

itens entregues e suas especificações. Produtos em desacordo devem ser substituídos em até 24 

TestesdeQualidade:ASMSpoderequerertestesparacomprovaraqualidade
produtosconformeasNormsTécnicasvigentes. 

ILIDADESDOCONTRATANTE 

SãoobrigaçõesdoCONTRATANTEsemqueaelasse limite: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas na 
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigaçõespela 

EfetuarospagamentosdevidosàCONTRATADAdosvalore 
,formaecondiçõesestabelecidosnoContrato; 
osdocumentoseinformaçõesnecessárias 

 
aocumprimento

dosfuncionáriosdaCONTRATADAaolocaldeterminadoparaa execução do objeto.

ILIDADESDACONTRATADA 

CONTRATADA: 
CumprirtodasasorigaçõesconstantesdoContratoeseusanexos,assumindo 

exclusivamenteseusriscoseas despesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodoobjeto;
Manter,durantetodaaexecuçãodoContrato,emcompatibilidadecomasobrigações

assumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnacontratação; 
Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezeseisanos,excetona 

 aiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
domenor de dezoito anos em trablho noturno, perigoso ou insalubre; 

Nãocontratar,duranteavigênciadoContrato,cônjuge,companheiroouparenteem
olateralouporafinidad,atéoterceirograu,dedirigentedocontratanteoudoFiscal

Gestordocontrato,nos termosdoartigo48,parágrafoúnico,daLeinº14.133/2021; 
Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato, as quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do cumprimento do 

PrestartodoesclarecientoouinformaçãosolicitadapeloCONTRATANTEouporseus
lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomoaos documentos 

 
AtenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspeloFiscale/ouGestordo Contrato; 
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SeparaçãodosCilindros:Produtosdiferentesdevemserseparadossegundoos 
símbolosderisco.Duranteo descarregamento,osvolumesdevemsermanuseados com cuidado. 

Documentação e Orientação: Junto com a entrega, a licitante deve fornecer toda adocumentação 
técnica e de segurança e orientar quanto às regras de guarda desses documentos, 

Capacitação:Alicitantedeve manterrotinadecapacitaçãoetreinamentoparaos profissionais que 

ConferênciadosItens:Noatodorecebimento,ofuncionáriodsignadoconferiráos 
itens entregues e suas especificações. Produtos em desacordo devem ser substituídos em até 24 

TestesdeQualidade:ASMSpoderequerertestesparacomprovaraqualidadedos 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas na execução 
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigaçõespela 

 correspondentesà 
 
aocumprimentodo 

dosfuncionáriosdaCONTRATADAaolocaldeterminadoparaa execução do objeto. 

objeto; 
obrigações 

 
aiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

Nãocontratar,duranteavigênciadoContrato,cônjuge,companheiroouparenteemlinha 
olateralouporafinidad,atéoterceirograu,dedirigentedocontratanteoudoFiscalou 

Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato, as quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do cumprimento do 

seus 
lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomoaos documentos 
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 Comunicar aoFiscal doContrato e/ou GestordoContrato,noprazode 24(vintee quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto;
 Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoojeto,bemcomo
todo e qualquer dano causado à Administração ou tercei
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizadoadescontardospagamentosdevidosoudagarantia,casoexigidanacontratação,o
correspondenteaosdanossofrios;
 Arcarcomtodasasdespesasqueinfluenciemnoscustos,taiscomo:
(impostos,taxas,emolumentos,contribuiçõesfiscaiseparafiscais),obrigaçõessociais,
encargoscomerciaisoudequaluernaturezaetodososônus
 Atendertodaalegislação(noâmbitofederal
execuçãodoobjetodo Contrato; 
 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 Emsituaçãoderecuperaçãojudicial/extrajudicialdeverácomprovaro
dasobrigaçõesdoplanoderecuperaçãojudicial/extrajudicialsemprequesolicitada
CONTRATANTEe,ainda,nahipótesedesubstituiçãoouimpedimentodoaministrador
comunicarimediatamente,porscrito,ao
 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 
congênere; 
 Indicar representante responsável por gerenciar a Ata devendo este ser apresentado a 
CONTRATANTE como intermediário das relações de serviços estabele idos ao seu eficaz 
cumprimentoeque,emeventualcasodesubstituiçãodomesmosejacomunicadaimediatamentede forma 
expressa, de forma que não haja interrupção ou prejuízo do andamento dos serviços;
 Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 
e/ouGestor doContrato,os produtosnosquais severificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantesdaentregadoobjet. 
 ACONTRATADAdeveráprestarassistência24horaspordia,desegunda
sexta,relacionando telefone,e-aildefácilcontatopara
 ACONTRATADAdeveatenderachamadostécnicosnoprazode08(oito)horas,
abertura de chamado para manutenção, realizado via e
 ACONTRATADAdeveráentregareretirarosmateriaissemcobrnçade
 A cada visita, tanto preventiva Como corretiva, os técnicos deverão se reportar ao CONTRATANTE,
através do fiscal ou gestor do contrato, os quais emitirão relatórios minuciosos dos serviços 
realizados. 
 Independentemente da Localização domiciliar atendida, a CONTRATADA deverá 
garantiraprestaçãodoserviçodemanutençãoefornecimentodeoxigênio,assegurandoo
atendimentoàsnecessidadesdContratante.
11. DAVIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO
 Oprazodevigênciaseráde1(um)ano,contadodadatadesuaassinatura,podendo
prorrogadoporigualperíodo,dsdequecomprovadaavantajosidadedaprorrogação,nostermos
art.107,incisoIII,da Lei nº 14.133/2021.
12. GESTOREFISCAL 
 Nostermosdoart.117Leisnº14.133/2021,serãodesignadasrepresentantes
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que f
defeitos observados. 

 A área será responsável, pela fiscalização do ajuste no que compete a prestação de serviços, 
observância acerca da qualidade, aplicação de sanções, advertências, multas e quaisquer outros.
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a

oContrato e/ou GestordoContrato,noprazode 24(vintee quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto; 

sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoojeto,bemcomo
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizadoadescontardospagamentosdevidosoudagarantia,casoexigidanacontratação,o

os; 
comtodasasdespesasqueinfluenciemnoscustos,taiscomo:tributos 

(impostos,taxas,emolumentos,contribuiçõesfiscaiseparafiscais),obrigaçõessociais,
encargoscomerciaisoudequaluernaturezaetodososônusdiretos; 

Atendertodaalegislação(noâmbitofederal,estadualemunicipal),durantea 
 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

çãoderecuperaçãojudicial/extrajudicialdeverácomprovarocumprimento
dasobrigaçõesdoplanoderecuperaçãojudicial/extrajudicialsemprequesolicitadapelo
CONTRATANTEe,ainda,nahipótesedesubstituiçãoouimpedimentodoaministradorjudicial,

imediatamente,porscrito,aoCONTRATANTE; 
Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 

sentante responsável por gerenciar a Ata devendo este ser apresentado a 
CONTRATANTE como intermediário das relações de serviços estabele idos ao seu eficaz 
cumprimentoeque,emeventualcasodesubstituiçãodomesmosejacomunicadaimediatamentede forma 

forma que não haja interrupção ou prejuízo do andamento dos serviços;
Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 

e/ouGestor doContrato,os produtosnosquais severificarem vícios, defeitos ou incorreções

ACONTRATADAdeveráprestarassistência24horaspordia,desegundaa 
aildefácilcontatopara acionamento; 

ACONTRATADAdeveatenderachamadostécnicosnoprazode08(oito)horas,a contar das horas da 
abertura de chamado para manutenção, realizado via e-mail ou telefone; 

ACONTRATADAdeveráentregareretirarosmateriaissemcobrnçadetaxa; 
A cada visita, tanto preventiva Como corretiva, os técnicos deverão se reportar ao CONTRATANTE,

através do fiscal ou gestor do contrato, os quais emitirão relatórios minuciosos dos serviços 

Independentemente da Localização domiciliar atendida, a CONTRATADA deverá 
garantiraprestaçãodoserviçodemanutençãoefornecimentodeoxigênio,assegurandoo

Contratante. 
PRORROGAÇÃO 

Oprazodevigênciaseráde1(um)ano,contadodadatadesuaassinatura,podendoser
prorrogadoporigualperíodo,dsdequecomprovadaavantajosidadedaprorrogação,nostermos

14.133/2021. 
 

Nostermosdoart.117Leisnº14.133/2021,serãodesignadasrepresentantespara 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

A área será responsável, pela fiscalização do ajuste no que compete a prestação de serviços, 
observância acerca da qualidade, aplicação de sanções, advertências, multas e quaisquer outros.
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oContrato e/ou GestordoContrato,noprazode 24(vintee quatro) horas, 

sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoojeto,bemcomopor 
ros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizadoadescontardospagamentosdevidosoudagarantia,casoexigidanacontratação,ovalor 

(impostos,taxas,emolumentos,contribuiçõesfiscaiseparafiscais),obrigaçõessociais,trabalhistas, 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

cumprimento 
pelo 

CONTRATANTEe,ainda,nahipótesedesubstituiçãoouimpedimentodoaministradorjudicial, 

Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 

sentante responsável por gerenciar a Ata devendo este ser apresentado a 
CONTRATANTE como intermediário das relações de serviços estabele idos ao seu eficaz 
cumprimentoeque,emeventualcasodesubstituiçãodomesmosejacomunicadaimediatamentede forma 

forma que não haja interrupção ou prejuízo do andamento dos serviços; 
Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 

e/ouGestor doContrato,os produtosnosquais severificarem vícios, defeitos ou incorreções 

a contar das horas da 

A cada visita, tanto preventiva Como corretiva, os técnicos deverão se reportar ao CONTRATANTE, 
através do fiscal ou gestor do contrato, os quais emitirão relatórios minuciosos dos serviços 

Independentemente da Localização domiciliar atendida, a CONTRATADA deverá 
garantiraprestaçãodoserviçodemanutençãoefornecimentodeoxigênio,assegurandoopronto 

  
ser 

prorrogadoporigualperíodo,dsdequecomprovadaavantajosidadedaprorrogação,nostermos do 

  
 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
or necessário à regularização de falhas ou 

A área será responsável, pela fiscalização do ajuste no que compete a prestação de serviços, 
observância acerca da qualidade, aplicação de sanções, advertências, multas e quaisquer outros. 
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14.DO REAJUSTE 

 Agestão doajusteseráfeitapormeiodaservidora:FlaviaBelém

 Afiscalizaçãoadministrativadocontratoseráfeitapormeiodoservidor:GersonBarbosa Alves, 
Enfermeiro. 

13. CONDIÇÕESDEPAGAMENTO 
 Os pagamentos serão efetuadosapós o
doobjeto,medianteaapresentaçãodarespectivaNotafiscal, 
devidamenteconferidaeassinadapelaunidade 
quesedestina,encaminhadapratramitaçãodoprocessodeinstruçãoeliquidação,queefetuará
pagamentonoprazodeaté30(trinta) 
 NovalordaNota Fiscaleverãoestarinclusas todasasdespesas ordináriasdiretase 
decorrentesdaexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,
previdenciários,fiscaisecomrciaisincidentes,taxadeadministração
necessáriosaocumprimentointegraldoobjetoda
 Havendoerrooufalta deinformaçãonodocumentofiscalououtracircnstânciaque
a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidassaneadorasnecessárias,nãoocorrendonestecaso,qualquerônusaocontratante.
hipótese, o prazo para pagamento iniciar
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
 Nasnotasfiscais,nasfaturas,nosboletosbancáriosouemquaisqueroutrosdocumentos
cobrançadosbensoudosserviosquecontenhamcódigodebarras,deverãosrinformadoso
brutodopreçodobemfornecidooudoserviçoprestadoeovalordoIRaser retidonaoperação, devendo o 
pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção.
 Osdocumentosfiscaisemitidosemdesacordocomoprevistoneste
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com 
a alíquota correspondente. 
 EmcasodedescumprimentododeverderetençãoedestinaçãoàFazendaPúblicaMunicipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente
quanto à apuração de eventuais responsabilidades.

 

 Ospreçoscontratadospoderãosofrerreajuste,aplicando
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.
 Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoa partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 No caso de atraso ou não div
CONTRATADAaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoa
correspondentetãologosejadivulgadaoíndicedefinitivo.FicaaCONTRATADAobrigada
apresentarmemóriadecálculoreferenteao
este ocorrer. 
 Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá,obrigatoriamente,o
 Casoo índice estabelecidopara reajustamentovenhaa ser extintoou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
 Oreajusteserárealizadoporapostilamento.

15. DAGARANTIADEEXECUÇÃO 

 Nãohaveráexigênciade garantiacontratualda

16. ESTIMATIVASDOVALORDCONTRATAÇÃO
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Agestão doajusteseráfeitapormeiodaservidora:FlaviaBelémGonçalves 

Afiscalizaçãoadministrativadocontratoseráfeitapormeiodoservidor:GersonBarbosa Alves, 

 
Os pagamentos serão efetuadosapós orecebimento definitivo de cada parcela 

doobjeto,medianteaapresentaçãodarespectivaNotafiscal, 
devidamenteconferidaeassinadapelaunidade a 
quesedestina,encaminhadapratramitaçãodoprocessodeinstruçãoeliquidação,queefetuará
pagamentonoprazodeaté30(trinta) dias. 

NovalordaNota Fiscaleverãoestarinclusas todasasdespesas ordináriasdiretase indiretas
decorrentesdaexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,
previdenciários,fiscaisecomrciaisincidentes,taxadeadministração,frete,seguroeoutros
necessáriosaocumprimentointegraldoobjetoda contratação. 

Havendoerrooufalta deinformaçãonodocumentofiscalououtracircnstânciaqueimpeça
a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidassaneadorasnecessárias,nãoocorrendonestecaso,qualquerônusaocontratante.
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularizção da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Nasnotasfiscais,nasfaturas,nosboletosbancáriosouemquaisqueroutrosdocumentos
cobrançadosbensoudosserviosquecontenhamcódigodebarras,deverãosrinformadoso

reçodobemfornecidooudoserviçoprestadoeovalordoIRaser retidonaoperação, devendo o 
pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 

Osdocumentosfiscaisemitidosemdesacordocomoprevistonesteite 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com 

EmcasodedescumprimentododeverderetençãoedestinaçãoàFazendaPúblicaMunicipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas 
quanto à apuração de eventuais responsabilidades. 

Ospreçoscontratadospoderãosofrerreajuste,aplicando-seoíndiceIPCA,cujadata
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.

Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoa partir dos efeitos 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADAaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoadiferença
correspondentetãologosejadivulgadaoíndicedefinitivo.FicaaCONTRATADAobrigada
apresentarmemóriadecálculoreferenteaoreajustamentodepreçosdovalorremanescente,sempre que 

Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá,obrigatoriamente,o definitivo.
Casoo índice estabelecidopara reajustamentovenhaa ser extintoou de qualquer forma não possa 

ado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

apostilamento. 

 

Nãohaveráexigênciade garantiacontratualdaexecução. 

CONTRATAÇÃO 
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Afiscalizaçãoadministrativadocontratoseráfeitapormeiodoservidor:GersonBarbosa Alves, 

  
recebimento definitivo de cada parcela 

quesedestina,encaminhadapratramitaçãodoprocessodeinstruçãoeliquidação,queefetuaráo 

indiretas 
decorrentesdaexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas, 

outros 

impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as 
medidassaneadorasnecessárias,nãoocorrendonestecaso,qualquerônusaocontratante.Nesta 

gularizção da situação, não 

Nasnotasfiscais,nasfaturas,nosboletosbancáriosouemquaisqueroutrosdocumentosde 
cobrançadosbensoudosserviosquecontenhamcódigodebarras,deverãosrinformadosovalor 

reçodobemfornecidooudoserviçoprestadoeovalordoIRaser retidonaoperação, devendo o 

 nãoimpedirá quea 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com 

EmcasodedescumprimentododeverderetençãoedestinaçãoàFazendaPúblicaMunicipal, a 
comunicada do fato, para adoção de medidas 

data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoa partir dos efeitos 

ulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
diferença 

correspondentetãologosejadivulgadaoíndicedefinitivo.FicaaCONTRATADAobrigadaa 
reajustamentodepreçosdovalorremanescente,sempre que 

definitivo. 
Casoo índice estabelecidopara reajustamentovenhaa ser extintoou de qualquer forma não possa 

ado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
de termo aditivo. 
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OcustoestimadodacontrataçãoédeR$7.538.815,44(setemilhões,quinhentose
mil,oitocentosequinzereaisequarentaequatrocentavos),com basenomapade

 Osdocumentosauxiliareseosparâmetrosutilizadosparaaobtençãodospreçosde referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo.

17. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicosconsignados no Orçamento.
 Acontrataçãoseráatendidapelaseguinte

Gestão/Unidade: 18.24.00; 
Fonte de Recursos: 05 
ProgramadeTrabalho:1001
ElementodeDespesa:3.3.90.39.99 Código 
de aplicação: 3010000 

18. DALEIDEPROTEÇÃODEDADOS
 A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, 
obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, 
conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7o, LGPD).
 Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga
executarosseustrabalhosetratarosdadosdaCONTRATANTErespeitandoosprincípiosdafinalidade,
adequação,transparência,livreacesso,segurança,prevençãoenãodiscriminação.(Art.6o, 
 A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE 
por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e 
seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD)
 Eventuais dados coletados pela C
necessário paraa execução dos serviços contratados.Ao seu fim,osdados coletadosserão 
permanentemente eliminados, excetuando
da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD)

19. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº14.133/2021,aContratada
 Dercausaàinexecução parcialoutotaldo
 Deixardeentregarosdocumentosexigidosno
 Nãomantiveraproposta,salvoem
 Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente,quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;

 Ensejaroretardamentodaexecuçãoouentregadoobjetodalicitaçãosemmotivo 
 Apresentardeclaraçãooudocumentação
 Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodo
 Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer
 Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosda
 Praticaratolesivo previstonoart.5ºdaLeinº
 Olicitante/adjudicatárioquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnos
anterioresficarásujeito,semprejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintes
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OcustoestimadodacontrataçãoédeR$7.538.815,44(setemilhões,quinhentosetrintae
mil,oitocentosequinzereaisequarentaequatrocentavos),com basenomapadepreços.

Osdocumentosauxiliareseosparâmetrosutilizadosparaaobtençãodospreçosde referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo. 

ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicosconsignados no Orçamento. 

Acontrataçãoseráatendidapelaseguintedotação: 

Gestão/Unidade: 18.24.00; 

ProgramadeTrabalho:1001 
ementodeDespesa:3.3.90.39.99 Código 

DADOS 
A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, 

se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, 
conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7o, LGPD). 

ei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a 
executarosseustrabalhosetratarosdadosdaCONTRATANTErespeitandoosprincípiosdafinalidade,
adequação,transparência,livreacesso,segurança,prevençãoenãodiscriminação.(Art.6o, 

garantir a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE 
por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e 
seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD) 

Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 
necessário paraa execução dos serviços contratados.Ao seu fim,osdados coletadosserão 
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I 

de Dados. (art. 15, LGPD) 

ADMINISTRATIVAS 
CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº14.133/2021,aContratada que:
Dercausaàinexecução parcialoutotaldocontrato; 
Deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame; 
Nãomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente 
Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente,quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

Ensejaroretardamentodaexecuçãoouentregadoobjetodalicitaçãosemmotivo justific
Apresentardeclaraçãooudocumentação falsa; 
Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodo contrato; 

sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer natureza; 
Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 

vistonoart.5ºdaLeinº 12.846/2013. 
Olicitante/adjudicatárioquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitens

anterioresficarásujeito,semprejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções:
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trintaeoito 
preços. 

Osdocumentosauxiliareseosparâmetrosutilizadosparaaobtençãodospreçosde referência, nos 

  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

  
A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, 

se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, 

se a CONTRATADA a 
executarosseustrabalhosetratarosdadosdaCONTRATANTErespeitandoosprincípiosdafinalidade, 
adequação,transparência,livreacesso,segurança,prevençãoenãodiscriminação.(Art.6o, LGPD). 

garantir a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE 
por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e 

ONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 
necessário paraa execução dos serviços contratados.Ao seu fim,osdados coletadosserão 

se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I 

  
que: 

decorrênciadefatosupervenientedevidamente justificado; 
Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente,quando convocado dentro 

justificado; 

subitens 
sanções: 
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 Advertênciaporescrito,porfaltasleves,
significativos para a Contratante;
 Multa; 
 Impedimentodelicitarecontratar;
 Declaraçãodeinidoneidadeparalicitarou
 Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom as
 Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar
queasseguraráocontraditórioeaampladefesaàContratada,observando
previstonaLeinº14.133/2021, esubsidiariamenteaLeinº9.784,de 
 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cob
judicialmente. 
 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Autarquia Municipal de Saúde poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.
 A autoridade competente, na aplicaç
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantesouatenuanteseo carátereducativo dapena,bem comoo dano causadoà 
Administração,observado o princípio da pr
 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacionalouestrangeira,cópiasdoprocessoadministrativonec
empresadeverãoserremetidasàautoridadecompetente,comdespachofundamentado,
ciênciae decisão sobre aeventual instauração de investigação preliminar ouProcesso Administrativo 
de Responsabilização - PAR. 

 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.
 O processamento do PAR não interfere no s
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
 AspenalidadesserãoobrigatoriamentepublicadasnoórgãoOficialdeImprensa
MunicípiodeItapecericadaSerra. 
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Advertênciaporescrito,porfaltasleves,assimentendidasaquelas prejuízos 
significativos para a Contratante; 

contratar; 
Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar. 
Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom asdemaissanções. 
Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativo

queasseguraráocontraditórioeaampladefesaàContratada,observando-seoprocedimento
previstonaLeinº14.133/2021, esubsidiariamenteaLeinº9.784,de 1999. 

as e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cob

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Autarquia Municipal de Saúde poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantesouatenuanteseo carátereducativo dapena,bem comoo dano causadoà 
Administração,observado o princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacionalouestrangeira,cópiasdoprocessoadministrativonecessáriasàapuraçãodaresponsabilidade
empresadeverãoserremetidasàautoridadecompetente,comdespachofundamentado,
ciênciae decisão sobre aeventual instauração de investigação preliminar ouProcesso Administrativo 

julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

gatoriamentepublicadasnoórgãoOficialdeImprensado 
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assimentendidasaquelas prejuízos quenãoacarretem 

 
administrativo 
procedimento 

as e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Autarquia Municipal de Saúde poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

ão das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantesouatenuanteseo carátereducativo dapena,bem comoo dano causadoà 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

essáriasàapuraçãodaresponsabilidadeda 
empresadeverãoserremetidasàautoridadecompetente,comdespachofundamentado,para 
ciênciae decisão sobre aeventual instauração de investigação preliminar ouProcesso Administrativo 

julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 

eguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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UnidadeRequisitante:SecretariaMunicipaldeSaúdedeItapecericadaSerra 
empresa especializada para fornecimento de oxigênio medicinal (grau mínimo 99,5%) e locação de 
concentradores de oxigênio, com insumos, suporte técnico e logístico integrado, para atendimento 
domiciliar, hospitalar e ambulatorial dos usuário

 
1. Descriçãodanecessidadeda
 A presente contratação visa garantir a assistência contínua e segura a pacientes com patologias 
respiratórias crônicas, em cuidados paliativos ou dependentes de oxigenoterapia. A indisponibilidade 
de oxigênio medicinal compromete diretamente a manutenção da vida, podendo gerar agravos à 
saúde e aumento das internações hospitalares.
 Acontrataçãoatendeaointeressepúblicoaoassegurarofornecimentoininterruptode
medicinaledeequipamentos(cilindroseconcentradores)co
promovendo a qualidade da atenção à saúde prestada no âmbito do SUS municipal, com foco na 
integralidade do cuidado e na manutenção da autonomia funcional dos pacientes.
 No que tange a quantidade utilizada, esta é imprevisível, h
do período, podendo agravar ou diminuir a depender de circunstâncias externas, permitindo que os 
profissionais de saúde possam atender às necessidades dos pacientes de forma eficaz e segura.
 A disponibilidade adequada deste insumo vital assegura a sobrevivência, acelera o processo 
derecuperaçãoemelhorao bem-
internação hospitalar, promovendo uma recuperação mais eficiente e diminuind
operacionais. 

Portanto,aaquisiçãoregulardeoxigênioparausomedicinalécrucialparamanter
excelênciadoscuidadosdesaúde,preservaraintegridadefísicadospacientesegarantiro cumprimento das 
normas e regulamentos sanitários vigentes.

Ressaltamosque,deacordocomalegislaçãovigente,éobrigaçãodoSUSgarantir
fornecimento integral dos insumos necessários para a promoção, proteção e recuperação da saúde 
dos cidadãos. A aquisição de oxigênio para uso medicinal e a locação de concentradores é, portanto, 
essencial para a execução de um atendimento de qualidade, humanizado e eficiente, refletindo o 
compromisso do Município de Itapecerica da Serra/SP com a saúde de sua população.

 
 Mediante o exposto, fica evidenciada que a presente li
garantir o adequado funcionamento da Autarquia de Saúde de Itapecerica da Serra/SP na prestação 
de serviços ofertados à população.
 A contratação em apreço justifica
de oxigênio medicinal de modo a evitar a descontinuidade do acolhimento da população.

Aseleçãodositensbemcomocondições,quantitativo,exigênciaseestimativas
estabelecidas ao longo deste documento. Por fim, cabe ressaltar que a quantidade estimada para 
contratação foi calculada com base no consumo médio dos itens no exercício anterior, tendo a 
quantidade ajustada (para mais ou menos) de acordo com a demanda.

 
2. DemonstraçãodaprevisãonoPlanodeContrataçõesAnual

ANEXOII
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SecretariaMunicipaldeSaúdedeItapecericadaSerra Objeto: 
empresa especializada para fornecimento de oxigênio medicinal (grau mínimo 99,5%) e locação de 
concentradores de oxigênio, com insumos, suporte técnico e logístico integrado, para atendimento 
domiciliar, hospitalar e ambulatorial dos usuários do SUS. 

Descriçãodanecessidadeda contratação 
A presente contratação visa garantir a assistência contínua e segura a pacientes com patologias 

respiratórias crônicas, em cuidados paliativos ou dependentes de oxigenoterapia. A indisponibilidade 
medicinal compromete diretamente a manutenção da vida, podendo gerar agravos à 

saúde e aumento das internações hospitalares. 
Acontrataçãoatendeaointeressepúblicoaoassegurarofornecimentoininterruptode

medicinaledeequipamentos(cilindroseconcentradores)comsuportetécnicoelogístico,
promovendo a qualidade da atenção à saúde prestada no âmbito do SUS municipal, com foco na 
integralidade do cuidado e na manutenção da autonomia funcional dos pacientes.

No que tange a quantidade utilizada, esta é imprevisível, haja vista que oscila conforme a demanda 
do período, podendo agravar ou diminuir a depender de circunstâncias externas, permitindo que os 
profissionais de saúde possam atender às necessidades dos pacientes de forma eficaz e segura.

A disponibilidade adequada deste insumo vital assegura a sobrevivência, acelera o processo 
-estardospacientes.Além disso,contribuiparaaredução dotempo de 

internação hospitalar, promovendo uma recuperação mais eficiente e diminuind

Portanto,aaquisiçãoregulardeoxigênioparausomedicinalécrucialparamanter
excelênciadoscuidadosdesaúde,preservaraintegridadefísicadospacientesegarantiro cumprimento das 
normas e regulamentos sanitários vigentes. 

rdocomalegislaçãovigente,éobrigaçãodoSUSgarantir
fornecimento integral dos insumos necessários para a promoção, proteção e recuperação da saúde 
dos cidadãos. A aquisição de oxigênio para uso medicinal e a locação de concentradores é, portanto, 

ara a execução de um atendimento de qualidade, humanizado e eficiente, refletindo o 
compromisso do Município de Itapecerica da Serra/SP com a saúde de sua população.

“Asaúdeédireitodetodosedeverdo
garantido mediante políticas sociais e econômicasque
visem à redução do risco de doenças e outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção erecuperação.” 
Constituição Federal do Brasil, 1988, Art 196.”

Mediante o exposto, fica evidenciada que a presente licitação é de fundamental importância para 
garantir o adequado funcionamento da Autarquia de Saúde de Itapecerica da Serra/SP na prestação 
de serviços ofertados à população. 

A contratação em apreço justifica-se ainda pela necessidade de reposição/manutenção
de oxigênio medicinal de modo a evitar a descontinuidade do acolhimento da população.

Aseleçãodositensbemcomocondições,quantitativo,exigênciaseestimativas
estabelecidas ao longo deste documento. Por fim, cabe ressaltar que a quantidade estimada para 
contratação foi calculada com base no consumo médio dos itens no exercício anterior, tendo a 
quantidade ajustada (para mais ou menos) de acordo com a demanda. 

emonstraçãodaprevisãonoPlanodeContrataçõesAnual (PCA) 

ANEXOII–ESTUDOTECNICO PRELIMINAR 
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Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de oxigênio medicinal (grau mínimo 99,5%) e locação de 
concentradores de oxigênio, com insumos, suporte técnico e logístico integrado, para atendimento 

A presente contratação visa garantir a assistência contínua e segura a pacientes com patologias 
respiratórias crônicas, em cuidados paliativos ou dependentes de oxigenoterapia. A indisponibilidade 

medicinal compromete diretamente a manutenção da vida, podendo gerar agravos à 

Acontrataçãoatendeaointeressepúblicoaoassegurarofornecimentoininterruptodegás 
logístico, 

promovendo a qualidade da atenção à saúde prestada no âmbito do SUS municipal, com foco na 
integralidade do cuidado e na manutenção da autonomia funcional dos pacientes. 

aja vista que oscila conforme a demanda 
do período, podendo agravar ou diminuir a depender de circunstâncias externas, permitindo que os 
profissionais de saúde possam atender às necessidades dos pacientes de forma eficaz e segura. 

A disponibilidade adequada deste insumo vital assegura a sobrevivência, acelera o processo 
estardospacientes.Além disso,contribuiparaaredução dotempo de 

internação hospitalar, promovendo uma recuperação mais eficiente e diminuindo os custos 

Portanto,aaquisiçãoregulardeoxigênioparausomedicinalécrucialparamantera 
excelênciadoscuidadosdesaúde,preservaraintegridadefísicadospacientesegarantiro cumprimento das 

rdocomalegislaçãovigente,éobrigaçãodoSUSgarantiro 
fornecimento integral dos insumos necessários para a promoção, proteção e recuperação da saúde 
dos cidadãos. A aquisição de oxigênio para uso medicinal e a locação de concentradores é, portanto, 

ara a execução de um atendimento de qualidade, humanizado e eficiente, refletindo o 
compromisso do Município de Itapecerica da Serra/SP com a saúde de sua população. 

AsaúdeédireitodetodosedeverdoEstado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicasque 
visem à redução do risco de doenças e outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção erecuperação.” 
Constituição Federal do Brasil, 1988, Art 196.” 

citação é de fundamental importância para 
garantir o adequado funcionamento da Autarquia de Saúde de Itapecerica da Serra/SP na prestação 

se ainda pela necessidade de reposição/manutenção de estoque 
de oxigênio medicinal de modo a evitar a descontinuidade do acolhimento da população. 

Aseleçãodositensbemcomocondições,quantitativo,exigênciaseestimativasserão 
estabelecidas ao longo deste documento. Por fim, cabe ressaltar que a quantidade estimada para 
contratação foi calculada com base no consumo médio dos itens no exercício anterior, tendo a 
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2.1 A demandaestáprevista noPlanodeContratações Anual da Secretaria
Itapecerica da Serra para o exercício de [ano vigente], atendendo às diretrizes do planejamento 
orçamentário e estratégico da Administração. Trata
orçamentária está vinculada ao custeio das 
especializada à saúde. 

 
3. Requisitosdacontratação

 
Todasasdespesasdetransporte,tributos,frete,carregamento,encargostrabalhistas

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
licitação, correrão por conta exclusiva da detentora.
 A execução dos serviços de fornecimento dos objetos acima contempla: a retirada dos cilindros 
vazios; entrega dos cilindros abastecidos, respectivas manutenções preventivas e corretivas e 
abastecimentos dos cilindros. 
 Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explicita conformidade com 
a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ABNT, INMETRO e ANVISA.
 O transporte dos equipamentos e dos gases 
estabelecido na legislação a que se submete.
 Adetentoradeveatenderatodasasmedidasdesegurançanecessáriasaomanuseiodos 

Acontrataçãodeveráatenderaosseguintes
 

 Fornecimentodeoxigênio
 Locaçãodecilindrosdeoxigêniodediferentescapacidades(10m³,6,2m³,1m³etransporte em 

alumínio); 
 Locaçãodeconcentradoresdeoxigêniocomfluxode
 Suportetécnico,manutençãopreventivaecorretivados 
 Capacidadelogísticaparaatender
 Treinamentobásicoparaprofissionaiseorientaçõesaopacientequantoao usocorretodos 

equipamentos. 
 

4. Estimativasdasquantidades
 

 Asquantidadesforamestimadascombase nosdadosdos últimos12mesesdeconsumoreal. Abaixo, a 
tabela consolidada: 

 

Lote Itens QUANTIDADE
ANUAL

   

  3000

   

 1  

Lote1   

   

  
1920

   

 2  
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A demandaestáprevista noPlanodeContratações Anual da SecretariaMunicipal de Saúde de 
Itapecerica da Serra para o exercício de [ano vigente], atendendo às diretrizes do planejamento 
orçamentário e estratégico da Administração. Trata-se de contratação recorrente, cuja previsão 
orçamentária está vinculada ao custeio das ações da assistência farmacêutica e atenção 

contratação 

Todasasdespesasdetransporte,tributos,frete,carregamento,encargostrabalhistas
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
licitação, correrão por conta exclusiva da detentora. 

A execução dos serviços de fornecimento dos objetos acima contempla: a retirada dos cilindros 
vazios; entrega dos cilindros abastecidos, respectivas manutenções preventivas e corretivas e 

Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explicita conformidade com 
a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ABNT, INMETRO e ANVISA.

O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela detentora, seguindo o 
estabelecido na legislação a que se submete. 

Adetentoradeveatenderatodasasmedidasdesegurançanecessáriasaomanuseiodos 
Acontrataçãodeveráatenderaosseguintes requisitos: 

Fornecimentodeoxigêniomedicinalgraumínimo99,5%,cominsumos incluídos;
Locaçãodecilindrosdeoxigêniodediferentescapacidades(10m³,6,2m³,1m³etransporte em 

Locaçãodeconcentradoresdeoxigêniocomfluxode0–5L/min; 
Suportetécnico,manutençãopreventivaecorretivados equipamentos; 

apacidadelogísticaparaatenderemergências; 
Treinamentobásicoparaprofissionaiseorientaçõesaopacientequantoao usocorretodos 

quantidades 

Asquantidadesforamestimadascombase nosdadosdos últimos12mesesdeconsumoreal. Abaixo, a 

QUANTIDADE
ANUAL 

Descriçãodo 
lote 

MÉDIA
UNIT. 

MÉDIAGLOBAL 

 
Locação de 

  

3000 cilindro10m³– 
oxigênio 

R$ 48,25 R$ 144.750,00 

medicinal   

   

   

Locação de   

1920 
cilindro6,2m³ 

(Tipo C)– 
oxigênio 

R$ 100,32 R$ 192.614,40 

medicinal   
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Municipal de Saúde de 
Itapecerica da Serra para o exercício de [ano vigente], atendendo às diretrizes do planejamento 

se de contratação recorrente, cuja previsão 
ações da assistência farmacêutica e atenção 

Todasasdespesasdetransporte,tributos,frete,carregamento,encargostrabalhistase 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

A execução dos serviços de fornecimento dos objetos acima contempla: a retirada dos cilindros 
vazios; entrega dos cilindros abastecidos, respectivas manutenções preventivas e corretivas e 

Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explicita conformidade com 
a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ABNT, INMETRO e ANVISA. 

deverá ser realizado pela detentora, seguindo o 

Adetentoradeveatenderatodasasmedidasdesegurançanecessáriasaomanuseiodos equipamentos. 

incluídos; 
Locaçãodecilindrosdeoxigêniodediferentescapacidades(10m³,6,2m³,1m³etransporte em 

Treinamentobásicoparaprofissionaiseorientaçõesaopacientequantoao usocorretodos 

Asquantidadesforamestimadascombase nosdadosdos últimos12mesesdeconsumoreal. Abaixo, a 

 Natureza 

 

 Serviçode locação 
deequipamentos 

 

 

 

 

 Serviçodelocação 
deequipamentos 
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1680

  

3  

  

 
252

4  

  

 4200

  

5 
 

  

  

6 73.200

  

  

 
7 

 
72.000

 
 

 

 
Lote 

 
Itens 

 
QUANTIDADEA

NUAL

 
 

 
Lote2 

 
 

 
8 

 
 

 
480
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Locação de 

  

1680 
cilindro1m³ 

(TipoP)– 
oxigênio 

R$ 100,32 R$ 168.537,60 

medicinal   

   

252 

 
Locação de 

cilindro10m³– 
ar medicinal 

 

 
R$ 100,32 

 

 
R$ 25.280,64 

   

 

 
Locação de 

  

4200 cilindro1m³ 
alumínio– 

R$ 100,32 R$ 421.344,00 

transporte.   

   

 
Fornecimento 

  

deO²– oxigênio   

73.200 
medicinal 

gasoso(99,5% 
min.)com 

R$ 47,67 R$ 3.489.444,00

insumos   

inclusos   

72.000 
Fornecimento 

dear medicinal 

 
R$ 38,68 

 
R$2.784.960,00

VALORGLOBAL LOTE 01 

QUANTIDADEA
NUAL 

 
Descriçãodo 

lote 

 
MÉDIA
UNIT. 

 
MÉDIAGLOBAL

480 

 

 
Fornecimento 
denitrogênio 

Liquido 

 
 

 
R$6,60 

 
 

 
R$ 3.168,00 

VALORGLOBAL LOTE 02  
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 Serviçodelocação 
deequipamentos 

 

 

 

 
 
Serviçodelocação 
deequipamentos 

 

 

 Serviçode locação 
deequipamentos 

 

 

 

 

3.489.444,00 
Materialde 

consumo 

 

 

2.784.960,00 
Materialde 

consumo 

R$ 7.226.930,64 

GLOBAL 
 

Natureza 

 

 

 
Materialde 

consumo–gás 
especial 

R$ 3.168,00 
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Lote Itens QUANTIDADEA
NUAL

 
 
 
 
 

 
Lote3 

 
 
 
 
 

 
9 

 
 
 
 
 

 
960

 
 
 

5. Levantamentodemercadoejustificativada

Olevantamentodemercadonãoéapesquisadepreços.Opróprioart.18,§1º,VdaLei
14.133/2021dizquesetratada“análisedasalternativaspossíveis,ejustificativatécnica
econômicadaescolhadotipodesoluçãoa
 Dentro do presente estudo, foi realizada uma análise de editais e contratos de aquisição de 
oxigênio medicinal para comparar metodologias e soluções adotadas, com a finalidade de identificar 
aexistênciadenovasmetodologias,tecnologiasousoluçõesquemelhoraten
necessidadesdaAutarquiadeSaúdedaPrefeituraMunicipaldeItapecericadaSerra/SP.
possíveisformasdeaquisiçãodosmateriaiselocaçãodosequipamentos,verificou
SoluçãoA-buscaratasderegistrodepreçosdisponíveisparaarealizaçãodeadesão;SoluçãoB
intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante;
SoluçãoC-realizarRegistro dePreços(SRP)emlicitaçãoprópriacomopregão
 Após análise criteriosa sobre as soluções, notou
licitação sendo assim realizando a solução C.
 Esse levantamento busca fornecer uma base sólida para a elaboração do edital de eventual 
contratação, garantindo que a aquisição de oxigênio medicinal e a locação de concentradores de o2 
seja feita de forma eficiente e em conformidade com a Lei 14.133/2021.

 
Análisedealternativas: 

 

Alternativa 
 

Execuçãodireta Impraticável.AAdministraçãonãodispõedeestruturafísicaetécnica para 
produção, armazenamento e distribuição de gases medicinais.

Aquisição dos 
equipamentos 

Elevadocustoinicialenecessidadedeestruturaprópriaparamanutenção e 
logística. Inviável economicamente.

Terceirização 
(escolhida) 

Maiseficienteeviável,garantesuportetécnico,flexibilidadee continuidade 
da prestação do serviço.
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QUANTIDADEA
NUAL 

Descriçãodo 
lote 

MÉDIA
UNIT. 

MÉDIAGLOBAL 

960 

 

 
Locação de 

concentrador 
deoxigênio 

(fluxo0– 
5L/min) com 

todosos 
insumose 

suportetécnico 
inclusos 

 
 
 
 
 

 
R$ 321,58 

 
 
 
 
 

 
R$ 308.716,80 

VALORGLOBAL LOTE 03 

mercadoejustificativadasolução 

Olevantamentodemercadonãoéapesquisadepreços.Opróprioart.18,§1º,VdaLei
14.133/2021dizquesetratada“análisedasalternativaspossíveis,ejustificativatécnica
econômicadaescolhadotipodesoluçãoacontratar”. 

Dentro do presente estudo, foi realizada uma análise de editais e contratos de aquisição de 
oxigênio medicinal para comparar metodologias e soluções adotadas, com a finalidade de identificar 
aexistênciadenovasmetodologias,tecnologiasousoluçõesquemelhoratendessemàs
necessidadesdaAutarquiadeSaúdedaPrefeituraMunicipaldeItapecericadaSerra/SP.
possíveisformasdeaquisiçãodosmateriaiselocaçãodosequipamentos,verificou-se: 

buscaratasderegistrodepreçosdisponíveisparaarealizaçãodeadesão;SoluçãoB
intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante; 

realizarRegistro dePreços(SRP)emlicitaçãoprópriacomopregãoeletrônico.
Após análise criteriosa sobre as soluções, notou-se que a melhor possibilidade é a 

licitação sendo assim realizando a solução C. 
Esse levantamento busca fornecer uma base sólida para a elaboração do edital de eventual 

contratação, garantindo que a aquisição de oxigênio medicinal e a locação de concentradores de o2 
a de forma eficiente e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

Análise 

Impraticável.AAdministraçãonãodispõedeestruturafísicaetécnica para 
produção, armazenamento e distribuição de gases medicinais.

Elevadocustoinicialenecessidadedeestruturaprópriaparamanutenção e 
logística. Inviável economicamente. 

Maiseficienteeviável,garantesuportetécnico,flexibilidadee continuidade 
da prestação do serviço. 
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 Natureza 

 

 
 
 
 

 
Serviçodelocação 
com assistência 

técnica 

R$ 308.716,80 

Olevantamentodemercadonãoéapesquisadepreços.Opróprioart.18,§1º,VdaLeinº 
14.133/2021dizquesetratada“análisedasalternativaspossíveis,ejustificativatécnicae 

Dentro do presente estudo, foi realizada uma análise de editais e contratos de aquisição de 
oxigênio medicinal para comparar metodologias e soluções adotadas, com a finalidade de identificar 

dessemàs 
necessidadesdaAutarquiadeSaúdedaPrefeituraMunicipaldeItapecericadaSerra/SP.Das 

 
buscaratasderegistrodepreçosdisponíveisparaarealizaçãodeadesão;SoluçãoB- manifestar 

 
eletrônico. 

se que a melhor possibilidade é a realização de 

Esse levantamento busca fornecer uma base sólida para a elaboração do edital de eventual 
contratação, garantindo que a aquisição de oxigênio medicinal e a locação de concentradores de o2 

Impraticável.AAdministraçãonãodispõedeestruturafísicaetécnica para 
produção, armazenamento e distribuição de gases medicinais. 

Elevadocustoinicialenecessidadedeestruturaprópriaparamanutenção e 

Maiseficienteeviável,garantesuportetécnico,flexibilidadee continuidade 
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 A eventual contratação por meio de empresa especializada é a alternativa que apresenta melhor 
relação custo-benefício, com garantia de fornecimento contínuo, suporte técnico, manutenção 
preventiva e atendimento emergencial.

6. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUM
 

 A descrição da solução abrange a eventual aquisição de oxigênio medicinal e a locação de 
concentradores de O2, de forma parcelada, para atender às necessidades da Autarquia de Saúde do 
Município de Itapecerica da Serra, considerando que o
do vencimento. 
 A demanda poroxigênio medicinal noMunicípiotemaumentado devidoa demanda de casos de 
doenças respiratórias e ao crescimento da população. Análises de consumo dos últimos anos 
demonstram uma tendência de alta, o que indica a necessidade de garantirum fornecimento regular 
e suficiente para atender à demanda atual e futura.
 A escolha pelo SRP, Sistema de Registro de Preços, mostra
da necessidade de aquisições fr
quantitativos a serem utilizados pela Autarquia e das limitações orçamentárias, e ainda, objetiva 
evitaramobilização desnecessária de recursos e o seu conseqüentedesperdício, permitindo assi
a Autarquia realize suas aquisições com racionalidade e de forma parcelada.
 Os materiais a serem adquiridos, bem como os equipamentos locados, enquadram
classificação debenscomuns,poisospadrõesdedesempenho equalidadepodemserobjetivamente 
definidos, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meioda 
modalidade Pregão Eletrônico. 5.5
 Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de licitação por Pregão Eletrônico e julgamento 
por Menor Preço, podendo ser contratado através do Sistema de Registro de Preços, vislumbrando 
contratação com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado po
período, desde que comprovado o preço vantajoso e atendidas as exigências contratualmente 
estabelecidas de acordo com a Lei 14.133/2021.
 Destaforma,asoluçãocomoumtodomais adequadoparaa contrataçãoseria aquisição
itensmediantefornecedoreshabilitadosemprocessolicitatórioviaregistrodepreço,por
trataremdegrandequantidadedecilindrosdeoxigênio,porumperíodode12(dose)
conforme demanda da Autarquia de Saúde do Município de Itapecerica, pois decorre da necessidade 
deaquisiçõesfreqüentes,feitascomracionalidadeedeformaparcelada,eainda,objetivaevitar
mobilizaçãodesnecessáriaderecursoseoseuconseqüentedesperdício,garantindoa 
operacionalizaçãointegraldasatividadesdeformacontínua,recorrente,eficientee
suprindoasnecessidadesdaunidade

7. Estimativadovalorda contratação
 

 Cálculo aproximado com base nas quantidades previstas: 7.538.815,44 (sete milhões, quinhentos e 
trintae oitomil, oitocentos e quinze reaise quarenta e quatro centavos),com base no mapa de preços.

 
8. Justificativaparaoparcelamentoda

 
 A presente contratação, mediante Ata de Registro de Preços, tem por objeto a locação de cilindros, 
a locação de concentradores de oxigênio e o fornecimento de gases medicinais e gás 
especial,itensque,emborarelacionadosaomesmofluxoassistencial,possuemnaturezasdistintas
—serviçosdelocaçãodeequipamentos,serviçosdelocaçãocomassistênciatécnicae
de materiais
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A eventual contratação por meio de empresa especializada é a alternativa que apresenta melhor 
benefício, com garantia de fornecimento contínuo, suporte técnico, manutenção 

preventiva e atendimento emergencial. 

LUÇÃOCOMOUM TODO 

A descrição da solução abrange a eventual aquisição de oxigênio medicinal e a locação de 
concentradores de O2, de forma parcelada, para atender às necessidades da Autarquia de Saúde do 
Município de Itapecerica da Serra, considerando que o contrato de oxigênio medicinal já está perto 

A demanda poroxigênio medicinal noMunicípiotemaumentado devidoa demanda de casos de 
doenças respiratórias e ao crescimento da população. Análises de consumo dos últimos anos 

cia de alta, o que indica a necessidade de garantirum fornecimento regular 
e suficiente para atender à demanda atual e futura. 

A escolha pelo SRP, Sistema de Registro de Preços, mostra-se uma alternativa viável, pois decorre 
da necessidade de aquisições freqüentes e eventuais em decorrência da dificuldade de precisar os 
quantitativos a serem utilizados pela Autarquia e das limitações orçamentárias, e ainda, objetiva 
evitaramobilização desnecessária de recursos e o seu conseqüentedesperdício, permitindo assi
a Autarquia realize suas aquisições com racionalidade e de forma parcelada. 

Os materiais a serem adquiridos, bem como os equipamentos locados, enquadram
classificação debenscomuns,poisospadrõesdedesempenho equalidadepodemserobjetivamente 

dos, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meioda 
modalidade Pregão Eletrônico. 5.5 

se viável na modalidade de licitação por Pregão Eletrônico e julgamento 
por Menor Preço, podendo ser contratado através do Sistema de Registro de Preços, vislumbrando 
contratação com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso e atendidas as exigências contratualmente 
estabelecidas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Destaforma,asoluçãocomoumtodomais adequadoparaa contrataçãoseria aquisição
iantefornecedoreshabilitadosemprocessolicitatórioviaregistrodepreço,por

trataremdegrandequantidadedecilindrosdeoxigênio,porumperíodode12(dose)meses,
conforme demanda da Autarquia de Saúde do Município de Itapecerica, pois decorre da necessidade 

õesfreqüentes,feitascomracionalidadeedeformaparcelada,eainda,objetivaevitar
mobilizaçãodesnecessáriaderecursoseoseuconseqüentedesperdício,garantindoa 
operacionalizaçãointegraldasatividadesdeformacontínua,recorrente,eficienteeconfiável,

desdaunidade requisitante. 

contratação 

Cálculo aproximado com base nas quantidades previstas: 7.538.815,44 (sete milhões, quinhentos e 
trintae oitomil, oitocentos e quinze reaise quarenta e quatro centavos),com base no mapa de preços.

Justificativaparaoparcelamentodacontratação 

A presente contratação, mediante Ata de Registro de Preços, tem por objeto a locação de cilindros, 
a locação de concentradores de oxigênio e o fornecimento de gases medicinais e gás 

relacionadosaomesmofluxoassistencial,possuemnaturezasdistintas
serviçosdelocaçãodeequipamentos,serviçosdelocaçãocomassistênciatécnicaefornecimento

materiais de 
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A eventual contratação por meio de empresa especializada é a alternativa que apresenta melhor 
benefício, com garantia de fornecimento contínuo, suporte técnico, manutenção 

A descrição da solução abrange a eventual aquisição de oxigênio medicinal e a locação de 
concentradores de O2, de forma parcelada, para atender às necessidades da Autarquia de Saúde do 

contrato de oxigênio medicinal já está perto 

A demanda poroxigênio medicinal noMunicípiotemaumentado devidoa demanda de casos de 
doenças respiratórias e ao crescimento da população. Análises de consumo dos últimos anos 

cia de alta, o que indica a necessidade de garantirum fornecimento regular 

se uma alternativa viável, pois decorre 
eqüentes e eventuais em decorrência da dificuldade de precisar os 

quantitativos a serem utilizados pela Autarquia e das limitações orçamentárias, e ainda, objetiva 
evitaramobilização desnecessária de recursos e o seu conseqüentedesperdício, permitindo assim que 

Os materiais a serem adquiridos, bem como os equipamentos locados, enquadram-se na 
classificação debenscomuns,poisospadrõesdedesempenho equalidadepodemserobjetivamente 

dos, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meioda 

se viável na modalidade de licitação por Pregão Eletrônico e julgamento 
por Menor Preço, podendo ser contratado através do Sistema de Registro de Preços, vislumbrando 

r interesse das partes por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso e atendidas as exigências contratualmente 

Destaforma,asoluçãocomoumtodomais adequadoparaa contrataçãoseria aquisiçãodos 
iantefornecedoreshabilitadosemprocessolicitatórioviaregistrodepreço,porse 

meses, 
conforme demanda da Autarquia de Saúde do Município de Itapecerica, pois decorre da necessidade 

õesfreqüentes,feitascomracionalidadeedeformaparcelada,eainda,objetivaevitara 
mobilizaçãodesnecessáriaderecursoseoseuconseqüentedesperdício,garantindoa 

confiável, 

Cálculo aproximado com base nas quantidades previstas: 7.538.815,44 (sete milhões, quinhentos e 
trintae oitomil, oitocentos e quinze reaise quarenta e quatro centavos),com base no mapa de preços. 

A presente contratação, mediante Ata de Registro de Preços, tem por objeto a locação de cilindros, 
a locação de concentradores de oxigênio e o fornecimento de gases medicinais e gás 

relacionadosaomesmofluxoassistencial,possuemnaturezasdistintas 
fornecimento 

 consumo. 
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Essa diferença de naturezacontratual justificao parcelamentoem lo
art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 A divisão em lotes visa ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, permitindo a participação de empresas especializadas apenas nos itens compat
sua área de atuação (locação de equipamentos, gases medicinais ou gás especial).
 Assim,acontrataçãoseráestruturadadaseguinte

 
Lote1–Locaçãodecilindrosefornecimentodegases

Incluiitensdelocaçãodecilindrosdediversascapacidades(oxig
fornecimento contínuo dos gases medicinais correspondentes.

Lote2–Fornecimentodenitrogêniolíquido(gás
Trata-se de item isolado, de natureza própria, cuja dinâmica de fornecimento e requisitos 
técnicossão distintos dos gases medicinais de uso assistencial.

 

Lote3–Locaçãodeconcentradoresdeoxigêniocomassistência
Abrangeequipamentoseletromédicoscomnecessidadedemanutenção, 
fornecimento contínuo de insumos.

 
 Oparcelamentoemlotesétécnicaeeconomicamentejustificávelpelosseguintes

 
 Há distinção clara entre serviços de locação
materiais de consumo, cada qual com métricas, c
específicas. 

 
 Adivisãoporgrupodeitensdemesmanaturezaevitarestriçõesàcompetitividade,
aparticipaçãodeempresasespecializadasemgases,locaçãodecilindrosoulocação
equipamentoseletromédicos,sem obrigá

 
 O julgamento por lote aprimora a comparação das propostas dentro de cada segmento, o que 
favorece a economicidade, a adequação técnica e a qualidade da execução contratual.

 
 Oparcelamentoreduzriscosoperacionais,poispermiteque
assumam apenas o escopo correspondente à sua capacidade técnica.

 
 Assim,ocritériodejulgamentopormenorpreçoporlote
equilibrando competitividade, 
necessidadesdaAdministraçãoPública.

 
9. Contrataçõescorrelatase/ou

 Nãosefaznecessárioàrealizaçãodecontrataçãocorrelatase/ouinterdependentespara viabilidade e 
contratação desta demanda. 

10. PREVISÃODACONTRATAÇÃONOPLANODECONTRATAÇÕES

 O plano de contratações anual 2025 ainda não esta concluído pela Autarquia Municipal de

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Asoluçãodeverápermitiroalca
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Essa diferença de naturezacontratual justificao parcelamentoem lotes específicos, conforme dispõe o 
art. 23, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A divisão em lotes visa ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, permitindo a participação de empresas especializadas apenas nos itens compat
sua área de atuação (locação de equipamentos, gases medicinais ou gás especial).

Assim,acontrataçãoseráestruturadadaseguinte forma: 

Locaçãodecilindrosefornecimentodegases medicinais 
Incluiitensdelocaçãodecilindrosdediversascapacidades(oxigênioearmedicinal),bemcomoo 
fornecimento contínuo dos gases medicinais correspondentes. 

Fornecimentodenitrogêniolíquido(gásespecial) 
se de item isolado, de natureza própria, cuja dinâmica de fornecimento e requisitos 

ses medicinais de uso assistencial. 

Locaçãodeconcentradoresdeoxigêniocomassistência técnica 
Abrangeequipamentoseletromédicoscomnecessidadedemanutenção, 
fornecimento contínuo de insumos. 

Oparcelamentoemlotesétécnicaeeconomicamentejustificávelpelosseguintesmotivos:

Há distinção clara entre serviços de locação, serviços com assistência técnica 
cada qual com métricas, controles, fiscalizações e exigências técnicas 

Adivisãoporgrupodeitensdemesmanaturezaevitarestriçõesàcompetitividade,permitindo
aparticipaçãodeempresasespecializadasemgases,locaçãodecilindrosoulocaçãode 
equipamentoseletromédicos,sem obrigá-lasacotaritensforadeseu escopo. 

O julgamento por lote aprimora a comparação das propostas dentro de cada segmento, o que 
favorece a economicidade, a adequação técnica e a qualidade da execução contratual.

Oparcelamentoreduzriscosoperacionais,poispermitequefornecedorescomexpertise comprovada 
assumam apenas o escopo correspondente à sua capacidade técnica. 

critériodejulgamentopormenorpreçoporloteéasoluçãomaisvantajosa, 
 eficiência,segurançaoperacionaleatendimento 

Pública. 

Contrataçõescorrelatase/ouinterdependentes 

Nãosefaznecessárioàrealizaçãodecontrataçãocorrelatase/ouinterdependentespara viabilidade e 

PREVISÃODACONTRATAÇÃONOPLANODECONTRATAÇÕES ANUAL 

O plano de contratações anual 2025 ainda não esta concluído pela Autarquia Municipal de

PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Asoluçãodeverápermitiroalcancedosseguintes resultados: 
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tes específicos, conforme dispõe o 

A divisão em lotes visa ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, permitindo a participação de empresas especializadas apenas nos itens compatíveis com 
sua área de atuação (locação de equipamentos, gases medicinais ou gás especial). 

ênioearmedicinal),bemcomoo 

se de item isolado, de natureza própria, cuja dinâmica de fornecimento e requisitos 

 
suportetécnicoe 

motivos: 

serviços com assistência técnica e fornecimento de 
ontroles, fiscalizações e exigências técnicas 

permitindo 
 

O julgamento por lote aprimora a comparação das propostas dentro de cada segmento, o que 
favorece a economicidade, a adequação técnica e a qualidade da execução contratual. 

fornecedorescomexpertise comprovada 

 
 plenoàs 

Nãosefaznecessárioàrealizaçãodecontrataçãocorrelatase/ouinterdependentespara viabilidade e 

O plano de contratações anual 2025 ainda não esta concluído pela Autarquia Municipal deSaúde. 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
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• Criarumsistemaeficienteeconfiávelparafacilitarfuturasaquisiçõesdeforma
• Assegurar que as aquisições sejam realizadas de acordo com as especificações e exigências 
descritas no Termo de Referência e co
• Evitarcomprometeraexecução
• Garantir a eficiência operacional, prevenindo interrupções nos atendimentos dos serviços 
de saúde; 
• Atenderaoprincípiodaeconomicidade,visandoaobtençãodamelhorrelaçãocusto
possível; 
• Realizarserviçosdeformarápida,econômicaesustentável;•Consideraros
financeiros,econômicoseadministrativos
• Garantiroatendimentodetodasasdemandas

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 
DO CONTRATO 

 Porsetratardelicitaçãorealizadaanualmente,nãosefaznecessárianenhuma

13. IMPACTOSAMBIENTAISERESPECTIVASMEDIDAS

 A empresa contratada deverá atender a todos os critérios de sustentabilidade existentes no 
âmbito da administração pública 
contratação. 

 Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, conforme previsto nas 
normas regulamentadoras pertinentes é um compromisso inalienável. É imperativo também aderir 
rigorosamente às Normas Brasileiras (NBR), publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, que versam sobre a gestão de resíduos sólidos.

14. VIABILIDADEDACONTRATAÇÃO

 Após a análise dos dados e informações coletadas, do histórico do órgão, do tipo de solução 
escolhida (REGISTRO DE PREÇOS), pelos motivos explicitados, é possível afirmar que a contratação 
que se pretende, É VIÁVEL e adequada para o Órgão.
 A contratação é adequada, necessária e viável para atender às demandas da rede municipal de 
saúde, garantindo a continuidade dos serviços e a integridade do cuidado prestado aos pacientes do 
SUS. A solução proposta é tecnicamente apropriada, economicamente vantajosa e ali
princípios constitucionais da Administração Pública.
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Criarumsistemaeficienteeconfiávelparafacilitarfuturasaquisiçõesdeforma
Assegurar que as aquisições sejam realizadas de acordo com as especificações e exigências 

descritas no Termo de Referência e conforme necessário; 
Evitarcomprometeraexecuçãoorçamentária; 
Garantir a eficiência operacional, prevenindo interrupções nos atendimentos dos serviços 

Atenderaoprincípiodaeconomicidade,visandoaobtençãodamelhorrelaçãocusto

Realizarserviçosdeformarápida,econômicaesustentável;•Considerarosrecursos
financeiros,econômicoseadministrativosdisponíveis; 

Garantiroatendimentodetodasasdemandassolicitadas; 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

Porsetratardelicitaçãorealizadaanualmente,nãosefaznecessárianenhuma adequação.

IMPACTOSAMBIENTAISERESPECTIVASMEDIDASMITIGADORAS 

A empresa contratada deverá atender a todos os critérios de sustentabilidade existentes no 
âmbito da administração pública e a todas as normas ambientais vigentes, durante toda a 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, conforme previsto nas 
normas regulamentadoras pertinentes é um compromisso inalienável. É imperativo também aderir 

orosamente às Normas Brasileiras (NBR), publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, que versam sobre a gestão de resíduos sólidos. 

CONTRATAÇÃO 

Após a análise dos dados e informações coletadas, do histórico do órgão, do tipo de solução 
escolhida (REGISTRO DE PREÇOS), pelos motivos explicitados, é possível afirmar que a contratação 
que se pretende, É VIÁVEL e adequada para o Órgão. 

adequada, necessária e viável para atender às demandas da rede municipal de 
saúde, garantindo a continuidade dos serviços e a integridade do cuidado prestado aos pacientes do 
SUS. A solução proposta é tecnicamente apropriada, economicamente vantajosa e ali
princípios constitucionais da Administração Pública. 

 

Fone:(11) 4668-6020 E-mail: 

Página36de53 

Criarumsistemaeficienteeconfiávelparafacilitarfuturasaquisiçõesdeformaparcelada; 
Assegurar que as aquisições sejam realizadas de acordo com as especificações e exigências 

Garantir a eficiência operacional, prevenindo interrupções nos atendimentos dos serviços 

Atenderaoprincípiodaeconomicidade,visandoaobtençãodamelhorrelaçãocusto- benefício 

recursos 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

adequação. 

A empresa contratada deverá atender a todos os critérios de sustentabilidade existentes no 
e a todas as normas ambientais vigentes, durante toda a 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, conforme previsto nas 
normas regulamentadoras pertinentes é um compromisso inalienável. É imperativo também aderir 

orosamente às Normas Brasileiras (NBR), publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Após a análise dos dados e informações coletadas, do histórico do órgão, do tipo de solução 
escolhida (REGISTRO DE PREÇOS), pelos motivos explicitados, é possível afirmar que a contratação 

adequada, necessária e viável para atender às demandas da rede municipal de 
saúde, garantindo a continuidade dos serviços e a integridade do cuidado prestado aos pacientes do 
SUS. A solução proposta é tecnicamente apropriada, economicamente vantajosa e alinhada aos 



AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE

Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,

 

 

O
 

PREGÃOELETRÔNICONº.039/2025
ProcessoAdministrativonº.17558/2025

SESSÃOPÚBLICA:----/----/20**,ÀS
LOCAL:AutarquiaMunicipaldeSaúde

NOMEDEFANTASIA: 

RAZÃOSOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE:

TELEFONE: 

CONTATODALICITANTE: 

BANCODALICITANTE: 

ITENS DESCRIÇÃO 

1.  

2.  

3.  

TOTALPOREXTENSO: 

A EMPRESA: ................................

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributose 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte 
e acondicionamento dos produtos em embalagens adequada

2 Validadedaproposta:90(noventa)

3 Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia (anexo i) do edital desse processo.

4 Quenãoincidenasvedaçõesprevistasnaleinº

5 Queo prazo deiniciodaentregados equipamentosserádeacordocomostermosestabelecidosno anexo 
i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento 
similar, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não aten
descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

 

CARIMBODAEMPRESA/ASSINATURADO

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDOPREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 

ANEX 
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DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

O 

039/2025 
17558/2025 

/20**,ÀS----H----MIN()HORAS. 
LOCAL:AutarquiaMunicipaldeSaúde-IS. 

INSC.EST.: 

CIDADE: CEP: 

E-mail: 

CONTA: AGÊNCIA:

UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO(R$) 

    

    

    

............................................. DECLARA QUE: 

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributose 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte 
e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

Validadedaproposta:90(noventa) dias. 

Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia (anexo i) do edital desse processo. 

Quenãoincidenasvedaçõesprevistasnaleinº14.133/2021. 

entregados equipamentosserádeacordocomostermosestabelecidosno anexo 
i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento 
similar, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não aten
descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

CARIMBODAEMPRESA/ASSINATURADO RESPONSÁVEL 

SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDOPREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

 III–PROPOSTADEPREÇOS(MODELO) 
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AGÊNCIA: 

VALOR 
TOTAL (R$) 

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributose 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte 

Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

entregados equipamentosserádeacordocomostermosestabelecidosno anexo 
i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento 
similar, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 

LOCALEDATA 

SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDOPREÇOS 
OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
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ANEXOIV

PREGÃO ELETRÔNICONº.039/2025
Processo Administrativonº. 

 

À 

AutarquiaMunicipaldeSaúde-IS 

Eu   
 
ELETRÔNICO nº 039/2025, da Autarquia Municipal de Saúde 

a) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital 
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto;

b) Para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometa a idoneidade da proponente;

c) Em conformidade com a lei nº 14.
para este certame licitatório 

d) Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigo
anos. 

Ressalva:empregamenor,apartirdequatorzeanos,nacondiçãodeaprendiz( 

e) A proposta apresentada para participar do 
maneira independente (pelo licitante), e 
diretaouindiretamente,informado,discutidoourecebidodequalqueroutro
potencialoudefatodopregãoeletrôniconº039/2025,

f) Declaraque,estáplenamentecientedoteoredae
poderes e informações para firmá

g) DeclaranãoterrecebidodoMunicípiodeItapecericadaSerra/SPoudequalquer
entidadedaadministraçãodiretaouindireta,emâmbitofederal,estaduale
suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeouimpedimentodecontratarcom
administração,assimcomonãoterrecebidodeclaraçãodeinidoneidadeparalicitareou contratar com 
a administração federal, estadual e municipal;

h) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

i) Declaraçãodequeopreçoapresentadocontemplatodososcustosdiretose
referentesaoobjetolicitado,correndoporcontada Contratadaasdespesasdeembalagem, seguro, 
transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;

 

 

1 
Observação:emcasoafirmativo,assinalararessalva
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ANEXOIV–MODELOARQUIVODECLARAÇÕES 

039/2025 
Processo Administrativonº. 17558/2025 

 
 

 
(nome completo), representante legal

 (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 039/2025, da Autarquia Municipal de Saúde – IS,DECLARO sob as penas da lei:

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital 
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto; 

Para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometa a idoneidade da proponente; 

Em conformidade com a lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação 
para este certame licitatório – pregão eletrônico nº 039/2025; 

Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

Ressalva:empregamenor,apartirdequatorzeanos,nacondiçãodeaprendiz( )1; 

A proposta apresentada para participar do pregão eletrônico nº 039/2025, 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
diretaouindiretamente,informado,discutidoourecebidodequalqueroutroparticipante

pregãoeletrôniconº039/2025,porqualquermeioouporqualquer 

Declaraque,estáplenamentecientedoteoredaextensãodestadeclaraçãoequedetém plenos 
poderes e informações para firmá-la; 

DeclaranãoterrecebidodoMunicípiodeItapecericadaSerra/SPoudequalqueroutra
entidadedaadministraçãodiretaouindireta,emâmbitofederal,estadualemunicipal,

participaçãoemlicitaçãoeouimpedimentodecontratarcom
administração,assimcomonãoterrecebidodeclaraçãodeinidoneidadeparalicitareou contratar com 
a administração federal, estadual e municipal; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

Declaraçãodequeopreçoapresentadocontemplatodososcustosdiretoseindiretos
referentesaoobjetolicitado,correndoporcontada Contratadaasdespesasdeembalagem, seguro, 

sporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;

 EM,  DE 

(ASSINATURADORESPONSÁVELECPF) 

Observação:emcasoafirmativo,assinalararessalva acima. 
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legal da empresa 
(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO 

IS,DECLARO sob as penas da lei: 

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

Para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação 

Para fins do disposto no inc. VI do art. Nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
so ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

pregão eletrônico nº 039/2025, foi elaborada de 
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

participante 
porqualquermeioouporqualquer pessoa; 

xtensãodestadeclaraçãoequedetém plenos 

outra 
municipal, 

participaçãoemlicitaçãoeouimpedimentodecontratarcoma 
administração,assimcomonãoterrecebidodeclaraçãodeinidoneidadeparalicitareou contratar com 

ciência e para reabilitado 

indiretos 
referentesaoobjetolicitado,correndoporcontada Contratadaasdespesasdeembalagem, seguro, 

sporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes; 

DE  DE2025. 
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PREGÃOELETRÔNICONº.039/2025

ProcessoAdministrativonº. 17558/2025

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3ºDALEICOMPLEMENTARNº123DE14DEDEZEMBRODE2006,ESTANDO APTAA FRUIR
BENEFÍCIOSEVANTAGENSLEGALMENTEINSTITUÍDASPORNÃOSEENQUADRAR
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 

() MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA A
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU INFERIOR A4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º 
ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● ANÃOAPRESENTAÇÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

 

 
NOMEEASSINATURADOREPRESENTANTE

 
 

 
NOMEEASSINATURADOCONTADOR (NO 

ANEXO 

(MICROE
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V 

M 

Nº.039/2025 

17558/2025 

], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3ºDALEICOMPLEMENTARNº123DE14DEDEZEMBRODE2006,ESTANDO APTAA FRUIR
BENEFÍCIOSEVANTAGENSLEGALMENTEINSTITUÍDASPORNÃOSEENQUADRAR

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

RECEITA BRUTA ANUAL IGUALOU INFERIOR A360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 DESTADECLARAÇÃOSERÁINTERPRETADACOMO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

NOMEEASSINATURADOREPRESENTANTE LEGAL 

NOMEEASSINATURADOCONTADOR (NO 
CASO DE ME E EPP) 
CPF:XXX.XXX.XXX-XX 

CRC:   

 –DECLARAÇÃODOPORTEDAEMPRESA 

(MICROEPRESAOUEMPRESADEPEQUENO PORTE) 
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], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3ºDALEICOMPLEMENTARNº123DE14DEDEZEMBRODE2006,ESTANDO APTAA FRUIROS 
BENEFÍCIOSEVANTAGENSLEGALMENTEINSTITUÍDASPORNÃOSEENQUADRAREM 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

NUAL IGUALOU INFERIOR A360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
 

COMONÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCALE DATA 
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PREGÃOELETRÔNICONº.039/2025

ProcessoAdministrativonº.17558/2025

Aempresa 
representante legal, vem respeitosamente apresentar os dados do responsável pela assinaturada 
Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, sendo:

Nome: 

 .

Cargo:  . 

CPF:  . RG: . 

Data de Nascimento: //  

Endereço Residencial Completo: 

E-mail institucional:  . 

E-mail pessoal:   . 

Telefone(s)  . 

Assinatura:  

Por ser verdade, firmo o presente.

 
 
 

 

DECLARAÇÃODEDADOS 
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039/2025 

nº.17558/2025 

 ,portadoradoCNPJ 
representante legal, vem respeitosamente apresentar os dados do responsável pela assinaturada 

e Preços e/ou Contrato, sendo: 

 . 

Endereço Residencial Completo:  . 

 

 . 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Assinatura(representantelegal) 

Nome do Licitante 

RP/CONTRATO

ANEXOVI– 

DORESPONSÁVEL PELAASSINATURADEA 
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 , através de seu 
representante legal, vem respeitosamente apresentar os dados do responsável pela assinaturada 

Local e data. 

RP/CONTRATO 
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1.OBJETO. 

a) ODocumentodeFormalizaçãodaDemanda(DFD)
b) OEstudoTécnicoPreliminar(ETP)
c) OTermodeReferência, quedefineoobjeto,ascondiçõeseasespecificações
d) OEditaleseusAnexos,quedisciplinaramarealizaçãoda

3.DOVALORDAATADEREGISTRODE 

4.DADOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

 

 

ATADEREGISTODEPREÇOSXXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2025
ProcessoAdministrativonº.17558/2025

Aos  dias domêsde  de2025,a
DA SERRA, com sede na Rua Major Manoel Francisco d
Itapecerica da Serra, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 09.583.958.000
representadapelaSuperintendente
nºXXX, de XX demarço de 202X,considerando o julgamento
depregão,naformaeletrônica,paraREGISTRODEPREÇOSnº/2025,processo administrativo n.º 
/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor 
 , nº  , bairro 
 inscritonoCNPJ  
 representadanesteatopor
 inscritonoCPF: 
nesta ATA,atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura, eventual e parcelada aquisição 
de  , especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I.

Vinculam-seaestaAtadeRegistrode
 

Parágrafo único. Todos os documentos acima mencionados integram esta Ata para todos os 
fins legais, independentemente de transcrição, e são consideradas partes complementares e 
indissociáveis do presente instrumento.

Opreçoregistrado,asespecificaçõesdoobjetosãoasque
 

ITENS DESCRIÇÃO

01 
 

02 
 

 
 

OvalorestimadoparacobrirasdespesasrelativasaesteinstrumentoédeR$
( ). 

 

Asdespesasparaatenderaestalicitaçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentáriaprópria, prevista no 

2.DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESE

ANEXOV
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ITAPECERICADASERRA 
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S

eDocumentodeFormalizaçãodaDemanda(DFD),queoriginouoprocsso; 
EstudoTécnicoPreliminar(ETP),quefundamentaanecessidadeda contratação;

, quedefineoobjeto,ascondiçõeseasespecificaçõestécnicas;
,quedisciplinaramarealizaçãodalicitação. 

3.DOVALORDAATADEREGISTRODE PREÇOS. 

ORÇAMENTARIA. 

ATADEREGISTODEPREÇOSXXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2025 
17558/2025 

de2025,aAUTARQUIAMUNICIPAL DESAÚDE DE
, com sede na Rua Major Manoel Francisco de Moraes, nº 286, Centro na cidade de 

Itapecerica da Serra, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 09.583.958.000
representadapelaSuperintendente   ,inscritanoCPF: , nomeada pela portaria 
nºXXX, de XX demarço de 202X,considerando o julgamento da licitação namodalidade 
depregão,naformaeletrônica,paraREGISTRODEPREÇOSnº/2025,processo administrativo n.º 
/2025, RESOLVE registrar os preços do fornecedor    

, bairro  , cidade de  , Estado de  
 ,telefone  ,e-mail 

representadanesteatopor 
 ,telefone ,e-mail indicado e qualificado 

nesta ATA,atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura, eventual e parcelada aquisição 
, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I. 

seaestaAtadeRegistrode Preços: 

Todos os documentos acima mencionados integram esta Ata para todos os 
fins legais, independentemente de transcrição, e são consideradas partes complementares e 

esente instrumento. 

Opreçoregistrado,asespecificaçõesdoobjetosãoasqueseguem: 

DESCRIÇÃO QTD. UN. 

  

  

OvalorestimadoparacobrirasdespesasrelativasaesteinstrumentoédeR$ 

Asdespesasparaatenderaestalicitaçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentáriaprópria, prevista no 

2.DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS. 

ANEXOVII–MINUTADAATADEREGISTODE PREÇO 

 

Fone:(11) 4668-6020 E-mail: 
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S 

e 
contratação; 

técnicas; 

 

AUTARQUIAMUNICIPAL DESAÚDE DEITAPECERICA 
e Moraes, nº 286, Centro na cidade de 

Itapecerica da Serra, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 09.583.958.000-1-27, neste ato 
, nomeada pela portaria 

da licitação namodalidade 
depregão,naformaeletrônica,paraREGISTRODEPREÇOSnº/2025,processo administrativo n.º 

 , estabelecido à 
  , CEP: 

 

indicado e qualificado 
se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura, eventual e parcelada aquisição 
 

Todos os documentos acima mencionados integram esta Ata para todos os 
fins legais, independentemente de transcrição, e são consideradas partes complementares e 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

 

  

Asdespesasparaatenderaestalicitaçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentáriaprópria, prevista no 
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orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo.
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orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo. 
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A

A

AAdministraçãonãoéobrigadaacontratarasquantidadesregistradas,observadoodireitode preferência, 
em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços.

5. DAADESÃOÀATADEREGISTRODE

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

6. DAVALIDADEEPRORROGÇÃO

A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subseqüent
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133, de abril 
de 2021 e do art. 22 do Decreto n. 11.462, de março de 20

7. DAFORMALIZAÇÃODAATDEREGISTRODE

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidadeinteressada porintermédio deinstrumento contratual, emissão de nota deempenho de 
despesa, autorização decompra o
de 2021. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Após ahomologaçãodalicitação, olicitantemaisbemclassifica
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

8. DOCADASTRORESERVA 

Ocadastroreservaseguiráalistaportaldecompraspublicas,se

A habilitação das licitantes que compuserem o cada
necessidade de convocação. 

Serãocadastradososfornecedores

 Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreçosiguaisaos
adjudicatário,observadaaclassificaçãodalicitação;

 Mantiveremsuaproposta

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
somenteserá efetuada quando houver necessidadede contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

 Quando houvero cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10.

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
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A 

A 

AAdministraçãonãoéobrigadaacontratarasquantidadesregistradas,observadoodireitode preferência, 
em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

ÀATADEREGISTRODE PREÇOS. 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

ÇÃO 

A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subseqüent
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133, de abril 
de 2021 e do art. 22 do Decreto n. 11.462, de março de 2023. 

DAFORMALIZAÇÃODAATDEREGISTRODEPREÇOS 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidadeinteressada porintermédio deinstrumento contratual, emissão de nota deempenho de 
despesa, autorização decompra ou outroinstrumento hábil, conforme o art. 95 daLei nº14.133, 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após ahomologaçãodalicitação, olicitantemaisbemclassificado,seráconvocado para assinara ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
 

 

Ocadastroreservaseguiráalistaportaldecompraspublicas,se houver. 

A habilitação das licitantes que compuserem o cadastro de reservaserá efetuada quando houver 

Serãocadastradososfornecedoresque: 

Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreçosiguaisaosdo
adjudicatário,observadaaclassificaçãodalicitação;e 

Mantiveremsuapropostaoriginal. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.2 
somenteserá efetuada quando houver necessidadede contratação dos licitantes remanescentes, 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

Quando houvero cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10. 
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AAdministraçãonãoéobrigadaacontratarasquantidadesregistradas,observadoodireitode preferência, 

  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

  

A ata terá validade de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subseqüente à data de 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133, de abril 

  

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidadeinteressada porintermédio deinstrumento contratual, emissão de nota deempenho de 

u outroinstrumento hábil, conforme o art. 95 daLei nº14.133, 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

do,seráconvocado para assinara ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

  

stro de reservaserá efetuada quando houver 

do 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

a que se refere o item 8.2 
somenteserá efetuada quando houver necessidadede contratação dos licitantes remanescentes, 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

Quando houvero cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
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O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trat
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

 Convocar para negociação os demais licitantes remanes
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes,atendidaaordemclassificatória,quandofrustradaanegociaçãodemelhor 
condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licita
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9. ALTERAÇÃOOUATUALIZAÇÃODOSPREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

 Emcaso deforça maior, caso
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaç
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a CONTRATANTE convocará os fornecedores a negociarem a redução dos preços 
aos valores de mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 Na hipótese do item 8.3, a CONTRATANTE convocará os fornecedores do cadastrode reservas, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

 Se não obtiver êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contrata

Aindanahipótesedeopreçodemercadotornar
empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer a CONTRATANTE
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumpriro 

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
ITAPECERICADASERRA 

DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

reço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
o edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 38.3.1, aceitar a contratação nos termosdo 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
,atendidaaordemclassificatória,quandofrustradaanegociaçãodemelhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licita
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃOOUATUALIZAÇÃODOSPREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

Emcaso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipeouem decorrênciade fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaç
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a CONTRATANTE convocará os fornecedores a negociarem a redução dos preços 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Na hipótese do item 8.3, a CONTRATANTE convocará os fornecedores do cadastrode reservas, 
em de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

Se não obtiver êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contrata

Aindanahipótesedeopreçodemercadotornar-sesuperioraoregistradoeaDETENTORAou as demais 
empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer a CONTRATANTE a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumpriro 
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reço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
o edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

lo em igual prazo e nas condições 

a o item 38.3.1, aceitar a contratação nos termosdo 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

centes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
,atendidaaordemclassificatória,quandofrustradaanegociaçãodemelhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

  

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fortuito ou fato do príncipeouem decorrênciade fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a CONTRATANTE convocará os fornecedores a negociarem a redução dos preços 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado serão liberados 

Na hipótese do item 8.3, a CONTRATANTE convocará os fornecedores do cadastrode reservas, 
em de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

sesuperioraoregistradoeaDETENTORAou as demais 
empresas participantes do cadastro de reserva não puder cumprir as obrigações estabelecidas 

a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumpriro compromisso. 
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 Para fins do disposto no item 9.4, A DETENTORA encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

a) Na hipótese de comprovação de fato superveniente, a CONTRATANTE atualizaráo 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 
por meio de pesquisa realizada com base no art. 23 da Lei n. 14.133, de abril de2021 
e na IN n. 65/2021 (SEG

b) Nahipótesedenãocomprovaçãodaexistênciadefatosupervenienteque 
inviabilizeopreçoregistrado,opedidoseráindeferidopelaCONTATANTEea
DETENTORAficaobrigadaacumprirasobrigaçõesestabelecidasnaata,sobpena
cancelamento do seu registro e não da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei n. 14.133, de 2021.

c) NahipótesedecancelamentodoregistrodaDETENTORA,A
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observadas as condições de 
habilitação. 

10. DOCANCELAMENTODOREGISTRODADETENTORADA

OregistrodaDETENTORAserácanceladopeloÓRGÃOGERENCIADORquandoo

 Descumpriras condiçõesdaataderegistrodepre

 Nãoretiraranotadeempenho,ouinstrumentoequivalente,no
estabelecidopelaAdministraçãosemjustificativa

 Nãoaceitarmanterseupreçoregistrado,nahipóteseprevistanoitem

 Sofrer sanção prevista nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 
(declaração de idoneidade) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

 Na hipótese prevista no inciso IV do item 10.1 (declaração de idoneidade), caso a 
penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse oprazo de vigência da atade registro de 
preços, a CONTRATANTE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas daata enquanto 
perdurarem os efeitos da 

 Ocancelamentodoregistronashipótesesprevistasnestacláusula
formalizado por despacho da CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

 Na hipótesedecancelamentodoregistroda DETENTORA,aCONTRATADA
convocaraslicitantesquecompõemocadastrodereserva,observadaaordemde 

11. DOCANCELAMENTODOSPREÇOS

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registrode preços,total ou parcialmente,nas
comprovadas e justificadas: 

Porrazãodeinteressepúblico; 

Apedidodofornecedor,decorrentedecasofortuitoouforçamaior;

Senãohouverêxitonas negociações,nostermosdodispostonos itens

12. DASPENALIDADESESANÇÕES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades e 
sançõesestabelecidas no edital.

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
ITAPECERICADASERRA 

DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

Para fins do disposto no item 9.4, A DETENTORA encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

se de comprovação de fato superveniente, a CONTRATANTE atualizaráo 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 
por meio de pesquisa realizada com base no art. 23 da Lei n. 14.133, de abril de2021 
e na IN n. 65/2021 (SEGES-ME). 

Nahipótesedenãocomprovaçãodaexistênciadefatosupervenienteque 
inviabilizeopreçoregistrado,opedidoseráindeferidopelaCONTATANTEea
DETENTORAficaobrigadaacumprirasobrigaçõesestabelecidasnaata,sobpena
cancelamento do seu registro e não da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei n. 14.133, de 2021. 

NahipótesedecancelamentodoregistrodaDETENTORA,ACONTRATANTE
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observadas as condições de 

DOCANCELAMENTODOREGISTRODADETENTORADAATA 

OregistrodaDETENTORAserácanceladopeloÓRGÃOGERENCIADORquandoo fornecedor:

Descumpriras condiçõesdaataderegistrodepreçossemmotivo justificado;

Nãoretiraranotadeempenho,ouinstrumentoequivalente,noprazo
estabelecidopelaAdministraçãosemjustificativarazoável; 

Nãoaceitarmanterseupreçoregistrado,nahipóteseprevistanoitem

Sofrer sanção prevista nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 
(declaração de idoneidade) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

Na hipótese prevista no inciso IV do item 10.1 (declaração de idoneidade), caso a 
da aofornecedor não ultrapasse oprazo de vigência da atade registro de 

preços, a CONTRATANTE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas daata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

Ocancelamentodoregistronashipótesesprevistasnestacláusulaserá
formalizado por despacho da CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e 

Na hipótesedecancelamentodoregistroda DETENTORA,aCONTRATADA
esquecompõemocadastrodereserva,observadaaordemde 

DOCANCELAMENTODOSPREÇOSREGISTRADOS 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registrode preços,total ou parcialmente,nasseguintes hipóteses,desdeque devidamente 

Apedidodofornecedor,decorrentedecasofortuitoouforçamaior;ou 

Senãohouverêxitonas negociações,nostermosdodispostonos itens 9.3.2 

DASPENALIDADESESANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades e 
sançõesestabelecidas no edital. 
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Para fins do disposto no item 9.4, A DETENTORA encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

se de comprovação de fato superveniente, a CONTRATANTE atualizaráo 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, 
por meio de pesquisa realizada com base no art. 23 da Lei n. 14.133, de abril de2021 

Nahipótesedenãocomprovaçãodaexistênciadefatosupervenienteque 
inviabilizeopreçoregistrado,opedidoseráindeferidopelaCONTATANTEea 
DETENTORAficaobrigadaacumprirasobrigaçõesestabelecidasnaata,sobpenade 
cancelamento do seu registro e não da ata, sem prejuízo da aplicação das sanções 

CONTRATANTE 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observadas as condições de 

  

fornecedor: 

justificado; 

prazo 

Nãoaceitarmanterseupreçoregistrado,nahipóteseprevistanoitem9.4.1.; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) ou IV 
(declaração de idoneidade) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Na hipótese prevista no inciso IV do item 10.1 (declaração de idoneidade), caso a 
da aofornecedor não ultrapasse oprazo de vigência da atade registro de 

preços, a CONTRATANTE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas daata enquanto 

será 
formalizado por despacho da CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e 

Na hipótesedecancelamentodoregistroda DETENTORA,aCONTRATADApoderá 
esquecompõemocadastrodereserva,observadaaordemde classificação. 

  

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
seguintes hipóteses,desdeque devidamente 

 9.4.1. 

  

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades e 



AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE

Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP

 

 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dereservano registrode preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

13. DASCONDIÇÕESGERAIS 

Ascondiçõesgeraisdeexecuçãodoobjeto,taiscomoosprazosparaentregaerecebimento,
obrigaçõesdaAdministraçãoedofornecedorregistrado,edemaiscondiçõesdo
encontram-sedefinidosnoTermodeReferência,ANEXO

O ajuste será formalizado mediante a emissão de nota de empenho, que será encaminhada à 
DETENTORA por e-mail ou outro meio hábil de comunicação.

A DETENTORA deverá fornecer os materiais/ serviços mediante r
emitiráautorizaçãodefornecimento(AF),obedecendo os prazose ascondiçõesestabelecidasno 
termo de referência. 

A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade 
competente, condicionada à dispon

A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, defesa 
prévia e outros inerentes à DETENTORAdeverá serencaminhadadiretamente ao gestor pelos e
mails fornecidos pela CONTRATADA.

14. DOLOCALDAPRESTAÇÃODOS

Os serviços deverão ser prestados no 
unidades de saúde municipais
de pacientes atendidos pela Secretaria M
acesso. 

O fornecimento de oxigênio medicinal e a locação dos concentradores deverão ser realizados de 
forma integrada ao serviço municipal de saúde
e suporte técnico nos locais designados pela Administração.

O transporte entrega e retirada dos equipamentos e insumos são de responsabilidade exclusiva 
dacontratada,semcobrançaadicional
Referência. 

A contratada deverá garantir 
município, inclusive em domicílios localizados em áreas rurais ou de difícil acesso
que houver solicitação da Secretaria de Saúde.

15. DAFORMALIZAÇÃOCONTRATUAL

Apresentelicitaçãotemporobjetoo
AtadeRegistrodePreços. 

A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração à contratação imediata
se a aquisição dos itens registrados de forma parcelada e conforme a necessidade e 
disponibilidade orçamentária. 

AAdministraçãopoderá,aseucritérioeconveniência,
comofornecedordetentordoregistro,quandoanaturezad
complexidadedacontrataçãoojustificarem,observadasasdisposiçõesconstantesdo
“Minuta de Contrato” e da legislação vigente.

AscontrataçõesdecorrentesdaAtaserãoformalizadaspormeiodeemissãode
contratoouinstrumentoequivalen
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As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dereservano registrode preços que, 
ão honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

 

Ascondiçõesgeraisdeexecuçãodoobjeto,taiscomoosprazosparaentregaerecebimento,
obrigaçõesdaAdministraçãoedofornecedorregistrado,edemaiscondiçõesdoajuste,

sedefinidosnoTermodeReferência,ANEXO I. 

O ajuste será formalizado mediante a emissão de nota de empenho, que será encaminhada à 
mail ou outro meio hábil de comunicação. 

A DETENTORA deverá fornecer os materiais/ serviços mediante requisição pelo órgão, que 
emitiráautorizaçãodefornecimento(AF),obedecendo os prazose ascondiçõesestabelecidasno 

A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade 
competente, condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa.

A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, defesa 
prévia e outros inerentes à DETENTORAdeverá serencaminhadadiretamente ao gestor pelos e

NTRATADA. 

DOLOCALDAPRESTAÇÃODOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados no Município de Itapecerica da Serra
unidades de saúde municipais, hospitais conveniados ao SUS, ambulatórios
de pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, inclusive em áreas de difícil 

O fornecimento de oxigênio medicinal e a locação dos concentradores deverão ser realizados de 
integrada ao serviço municipal de saúde, mediante entrega, instalação, manutenção 

nos locais designados pela Administração. 

O transporte entrega e retirada dos equipamentos e insumos são de responsabilidade exclusiva 
semcobrançaadicional,devendoocorrerdentrodosprazosdefinidosnoTermo de 

tir atendimento técnico e logístico em todo o território do 
domicílios localizados em áreas rurais ou de difícil acesso

que houver solicitação da Secretaria de Saúde. 

CONTRATUAL 

ApresentelicitaçãotemporobjetooRegistrodePreços,cujaformalizaçãosedarápormeio

não obriga a Administração à contratação imediata
se a aquisição dos itens registrados de forma parcelada e conforme a necessidade e 

 

AAdministraçãopoderá,aseucritérioeconveniência,formalizarcontratoadministrativo
comofornecedordetentordoregistro,quandoanaturezadoobjeto,ovolumeoua 
complexidadedacontrataçãoojustificarem,observadasasdisposiçõesconstantesdo

e da legislação vigente. 

AscontrataçõesdecorrentesdaAtaserãoformalizadaspormeiodeemissãodeempenho,
contratoouinstrumentoequivalente,conformeocaso 
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As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dereservano registrode preços que, 
ão honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

  

Ascondiçõesgeraisdeexecuçãodoobjeto,taiscomoosprazosparaentregaerecebimento,as 
ajuste, 

O ajuste será formalizado mediante a emissão de nota de empenho, que será encaminhada à 

equisição pelo órgão, que 
emitiráautorizaçãodefornecimento(AF),obedecendo os prazose ascondiçõesestabelecidasno 

A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade 
ibilidade orçamentária para fazer frente à despesa. 

A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, defesa 
prévia e outros inerentes à DETENTORAdeverá serencaminhadadiretamente ao gestor pelos e- 

  

Município de Itapecerica da Serra, abrangendo as 
ambulatórios, e residências 

, inclusive em áreas de difícil 

O fornecimento de oxigênio medicinal e a locação dos concentradores deverão ser realizados de 
entrega, instalação, manutenção 

O transporte entrega e retirada dos equipamentos e insumos são de responsabilidade exclusiva 
,devendoocorrerdentrodosprazosdefinidosnoTermo de 

em todo o território do 
domicílios localizados em áreas rurais ou de difícil acesso, sempre 

  

,cujaformalizaçãosedarápormeiode 

não obriga a Administração à contratação imediata, facultando- 
se a aquisição dos itens registrados de forma parcelada e conforme a necessidade e 

administrativo 
 

complexidadedacontrataçãoojustificarem,observadasasdisposiçõesconstantesdoAnexo VIII – 

empenho, 



AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE

Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP

 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Ficamdesignados(as)comoGestor(a)eFiscaldestaAtade
pelo acompanhamento e fiscalização da execução e outras responsabilidades.

GESTORDOCONTRATO: 

 FISCALDO CONTRATO:

17. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEE

AsobrigaçõesdaCONTRATANTEedaCONTRATADAsãoaquelasprevistasno
anexo do Edital. 

18. DO PAGAMENTO 

Oprazoparapagamentoedemaiscondiçõesaelereferentesencontram

Emcasodeatrasodepagamento,motivadopelaAdministraçãoPública,ovaloraserpago
atualizadofinanceiramentedesseadataprevistapa
pagamento,tendocomobaseo IPCAdomêsanterioraopagamentodaparcela. 

Dados bancários do fornecedor: 

19. DOFORO 

É eleito o Foro da Comarca de ItapecericadaSerra/SP para dirimiros litígios
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conformeart. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

20. DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODE

Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 174, o presente in
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
de Itapecerica das Serra. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada (XX) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).

 
 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

GESTOR: 

TESTEMUNHAS: 

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
ITAPECERICADASERRA 

DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Ficamdesignados(as)comoGestor(a)eFiscaldestaAtadeRegistrodePreçosqueserão responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução e outras responsabilidades.

 . 

CONTRATO: . 

DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEE CONTRATADA 

AsobrigaçõesdaCONTRATANTEedaCONTRATADAsãoaquelasprevistasnoTermode Referência, 

 

Oprazoparapagamentoedemaiscondiçõesaelereferentesencontram-senoTermode

Emcasodeatrasodepagamento,motivadopelaAdministraçãoPública,ovaloraserpago
atualizadofinanceiramentedesseadataprevistaparaopagamentoatéadatadoefetivo
pagamento,tendocomobaseo IPCAdomêsanterioraopagamentodaparcela. 

Dados bancários do fornecedor:  . 

 

É eleito o Foro da Comarca de ItapecericadaSerra/SP para dirimiros litígios
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conformeart. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS 

Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 174, o presente in
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada (XX) vias de igual teor, que, 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 

RegistrodePreçosqueserão responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução e outras responsabilidades. 

  

Termode Referência, 

  

senoTermodeReferência. 

Emcasodeatrasodepagamento,motivadopelaAdministraçãoPública,ovaloraserpagoserá 
efetivo 

  

É eleito o Foro da Comarca de ItapecericadaSerra/SP para dirimiros litígiosque decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conformeart. 

  

Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 174, o presente instrumento será 
PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada (XX) vias de igual teor, que, 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
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(RedaçãodadapelasInstruçõesTCE

 
CONTRATANTE:AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE

PREGÃOPRESENCIALNº.034/2025

ProcessoAdministrativonº.1.4791/2025 

ATADEREGISTRODEPREÇOS:0XX/2025. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 

PeloPresenteTERMO,nós,abaixo

1. EstamosCIENTESdeque: 

a) o ajuste acima referido, seu
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemosteracessoaoprocesso,tendovistae
interesse,DespachoseDecisões,medianteregularcadastramentonoSistemadeProcessoEletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) alémdedisponíveisnoprocessoeletrônico,todososDespachoseDecisõesque
tomados,relativamenteaoaludidoprocesso,serãopublicadosnoDiárioOficialdoEstado, 
CadernodoPoderLegislativo,partedoTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo,
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, acontagem dos prazos processuais, conforme regras do Códigode Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante est
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) édeexclusivaresponsabilidadedeocontratadomanterseusdad

2. Damo-nosporNOTIFICADOS

a) Oacompanhamentodosatosdoprocessoatéseujulgamentofinaleconseqüente

b) Seforocasoedenossointeresse,nosprazosenasformaslegaisereimentais,exercer
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 
AUTORIDADEMÁXIMADOÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: 
Cargo: 
CPF: Assinatura:  

 
RESPONSÁVEISPELAHOMOLOGAÇÃODO

Nome: 
Cargo: 
CPF: Assinatura:  

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
ITAPECERICADASERRA 

DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

TERMODECIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(RedaçãodadapelasInstruçõesTCE 01/2020) 

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–IS CONTRATADA: 

034/2025 

ProcessoAdministrativonº.1.4791/2025 

ATADEREGISTRODEPREÇOS:0XX/2025. 

 . 

PeloPresenteTERMO,nós,abaixoidentificados: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemosteracessoaoprocesso,tendovistaeextraindocópiasdasmanifestações
interesse,DespachoseDecisões,medianteregularcadastramentonoSistemadeProcessoEletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

alémdedisponíveisnoprocessoeletrônico,todososDespachoseDecisõesquevierema
tomados,relativamenteaoaludidoprocesso,serãopublicadosnoDiárioOficialdoEstado, 
CadernodoPoderLegislativo,partedoTribunaldeContasdoEstadodeSãoPaulo,em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, acontagem dos prazos processuais, conforme regras do Códigode Processo 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

édeexclusivaresponsabilidadedeocontratadomanterseusdadossempreatualizados.

nosporNOTIFICADOSpara: 

Oacompanhamentodosatosdoprocessoatéseujulgamentofinaleconseqüente

Seforocasoedenossointeresse,nosprazosenasformaslegaisereimentais,exercer
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

ItapecericadaSerra,xxdexxxxde

 . 

RESPONSÁVEISPELAHOMOLOGAÇÃODOCERTAME: 

 . 
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s aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

extraindocópiasdasmanifestaçõesde 
interesse,DespachoseDecisões,medianteregularcadastramentonoSistemadeProcessoEletrônico, 

vieremaser 
tomados,relativamenteaoaludidoprocesso,serãopublicadosnoDiárioOficialdoEstado, 

em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de então, acontagem dos prazos processuais, conforme regras do Códigode Processo 

ão cadastradas no módulo 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

atualizados. 

Oacompanhamentodosatosdoprocessoatéseujulgamentofinaleconseqüente publicação; 

Seforocasoedenossointeresse,nosprazosenasformaslegaisereimentais,exercero direito de 

ItapecericadaSerra,xxdexxxxde2025 
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RESPONSÁVEISQUEASSINARAMO

 
PeloContratante: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: Assinatura:  

 
PelaContratada: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: Assinatura:  

 
ORDENADOR DEDESPESASDA

Nome: 
Cargo: 
CPF: Assinatura:  

 
GESTOR: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: Assinatura:  

 
FISCAL: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: Assinatura:  

 
(*)Facultativo.Indicarquando jáconstituído,informando,

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
ITAPECERICADASERRA 

DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

RESPONSÁVEISQUEASSINARAMOAJUSTE: 

 . 

 . 

ORDENADOR DEDESPESASDACONTRATANTE: 

 . 

 . 

 . 

(*)Facultativo.Indicarquando jáconstituído,informando,inclusive. 

 

Fone:(11) 4668-6020 E-mail: 
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O
 

Seguindoaordemdeclassificação,seguerelaçãodefornecedoresqueaceitaramcotaros itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

ITENS DESCRIÇÃO

01  

 
 

1ºCOLOCADO 

Fornecedor  ,estabelecido
Estadode ,CEP: 
representadanesteatopor 
 . 

2ºCOLOCADO 

Fornecedor  ,estabelecido
Estadode ,CEP: 
representadanesteatopor 
 . 

3ºCOLOCADO 

Fornecedor  ,estabelecido
Estadode ,CEP: 
representadanesteatopor 
 . 

4ºCOLOCADO 

Fornecedor  ,estabelecido
Estadode ,CEP: 
representadanesteatopor 
 . 

CADASTR

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
ITAPECERICADASERRA 

DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

O O

Seguindoaordemdeclassificação,seguerelaçãodefornecedoresqueaceitaramcotaros itens com 
 

LOTE 01 

DESCRIÇÃO QTD. UN. 

  

estabelecidoà ,nº ,bairro ,cidadede
inscritonoCNPJ ,telefone 

 inscritonoCPF: ,telefone

,estabelecidoà ,nº ,bairro ,cidadede
inscritonoCNPJ ,telefone 

 inscritonoCPF: ,telefone

,estabelecidoà ,nº ,bairro ,cidadede
inscritonoCNPJ ,telefone 

 inscritonoCPF: ,telefone

,estabelecidoà ,nº ,bairro ,cidadede
inscritonoCNPJ ,telefone 

 inscritonoCPF: ,telefone

CADASTR RESERVADAATADEREGISTRODEPREÇS 
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O 
 

Seguindoaordemdeclassificação,seguerelaçãodefornecedoresqueaceitaramcotaros itens com 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

,cidadede , 
,e-mail 

,telefone ,e-mail 

,cidadede , 
,e-mail 

,telefone ,e-mail 

,cidadede , 
,e-mail 

,telefone ,e-mail 

,cidadede , 
,e-mail 

,telefone ,e-mail 
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1. CLÁUSULAPRIMEIRA– OBJETO.

2. CLÁUSULASEGUNDA–VIGÊNCIA.

 

AAUTARQUIAMUNICIPALDE SAUDE
contratante), comsedeno(a).................................
/Estado...,inscrito(a)noCNPJsobonº................................,nesteatorepresentado(a)
SUPERINTENDENTE,Sr(a)..........................,portador(a)daCarteiradeIdentidade
expedidapela(o) ..................,eCPF 
.............................. inscrito(a) 
...................................,em.............................
representadapelo(a)Sr.(a).....................,portador(a)daCarteiradeIdentidade
expedidapela(o)..................,eCPF
AdministrativonºXXXX/202XeemobservânciaàsdisposiçõesdaLein
123/2006eDecretoMunicipal3.606/2023,resolvemcelebraropresenteTermode
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.”

 

 O presente Termo de Contrato tem por objeto a 
registrados na Ata de Registro de Preços nº /2025
medicinal (grau de pureza mínimo de 99,5%) e a locação de concentradores de oxigênio, com 
insumos, suporte técnico e logístico integrados, conforme especificações, condições e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 Este Termo de Contrato vincula
vencedora, independentemente de transcrição.

 Discriminaçãodoobjeto: 
 

 
ITENS 

 
DESCRIÇÃO

  

VALOR TOTAL: 

 

 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, observado o
de vigência da Ata de Registro de Preços que lhe deu origem.”

3. CLÁUSULATERCEIRA 

 OvalordopresenteTermo deContratoédeR$............

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, f
cumprimento integral do objeto da contratação.

ANEXOVIII 

AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE–I.S. 
ITAPECERICADASERRA 

DepartamentodeSuprimentos 
Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP-CEP:06.850-050- Fone:(11) 4668

suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

OBJETO. 

VIGÊNCIA. 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, QUE FAZEMENTRE 
SI AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
  

AUTARQUIAMUNICIPALDE SAUDE-SI porintermédiodo(a) ............................................
contratante), comsedeno(a).....................................................,nacidadede......................................
/Estado...,inscrito(a)noCNPJsobonº................................,nesteatorepresentado(a)
SUPERINTENDENTE,Sr(a)..........................,portador(a)daCarteiradeIdentidadenº ................................
expedidapela(o) ..................,eCPF nº ............................ ,doravantedenominadaCONTRATANTE,e

 no CNPJ/MF sob o nº ............................,
...................................,em.............................doravantedesignadaCONTRATADA,neste
representadapelo(a)Sr.(a).....................,portador(a)daCarteiradeIdentidadenº ................................
expedidapela(o)..................,eCPFnº .................................. ,tendoemvistaoqueconstano
AdministrativonºXXXX/202XeemobservânciaàsdisposiçõesdaLeinº14.133/2021,daLei
123/2006eDecretoMunicipal3.606/2023,resolvemcelebraropresenteTermodeContrato,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº  /2025, originada do Pregão Eletrônico nº 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.” 

O presente Termo de Contrato tem por objeto a execução dos serviços e fornecimentos 
registrados na Ata de Registro de Preços nº /2025, que contempla o fornecimento de oxigênio 
medicinal (grau de pureza mínimo de 99,5%) e a locação de concentradores de oxigênio, com 
insumos, suporte técnico e logístico integrados, conforme especificações, condições e quantitativos 

de Referência, anexo ao Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

DESCRIÇÃO 
 

QUANT. 
 

UNID. 

   

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, observado o
de vigência da Ata de Registro de Preços que lhe deu origem.” 

CLÁUSULATERCEIRA –PREÇO. 

OvalordopresenteTermo deContratoédeR$............( .......................... ). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

ANEXOVIII –MINUTADOCONTRATOADMINISTRATIVO 
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TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, QUE FAZEMENTRE 
SI AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS E A EMPRESA 

............ (órgãointerno 
...................................... 

/Estado...,inscrito(a)noCNPJsobonº................................,nesteatorepresentado(a)pelo(a) 
.................................. , 

,doravantedenominadaCONTRATANTE,eo(a) 
............................, sediado(a) na 

doravantedesignadaCONTRATADA,nesteato 
..................................... , 

,tendoemvistaoqueconstanoProcesso 
º14.133/2021,daLeinº 

Contrato, 
, originada do Pregão Eletrônico nº  /2025, 

execução dos serviços e fornecimentos 
, que contempla o fornecimento de oxigênio 

medicinal (grau de pureza mínimo de 99,5%) e a locação de concentradores de oxigênio, com 
insumos, suporte técnico e logístico integrados, conforme especificações, condições e quantitativos 

se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

VALORU
NITÁRIO 

VALOR
TOTAL 

 

 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, observado oprazo 

  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

rete, seguro e outros necessários ao 
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6.CLÁUSULASEXTA

7.CLÁUSULA SÉTIMA 
FINANCEIRO

8.CLÁUSULAOITAVA

9.CLÁUSULANONA

10.CLÁUSULADÉCIMA

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA CONTRATADA.

12.CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA

13.CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA

 

4.1.Asdespesasdecorrentesdestacontrataçãoestãoprogramadasemdotação
própria,previstanoorçamentodaAutarquiaMunicipaldeSaúde,paraoexercíciodeXXXX,na classificação 
abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
ProgramadeTrabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

 Oprazoparapagamentoedemaiscondiçõesaelereferentesencontram

 Emcasodeatrasodepagamento,motivadopelaAdministraçãoPública,ovaloraserpago
atualizadofinanceiramentedesseadataprevistaparaopagamentoatéadatadoefetivo pagamento, tendo 
como base o IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência,anexo a este Contrato.

 

 O prazopararespostaao pedidodoContratadoderepactuaçãodepreçosseráde

 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro do contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis.

 

8.1.Nãohaveráexigênciadegarantiadeexec
 

9.1.As condições deentregae recebimento doobjetosão aquelas previstas noTermo de Referência, 
anexo ao Edital. 

 

10.1.AfiscalizaçãodaexecuçãodoobjetoseráefetuadaporComissão/Representantedesignado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11.1.AsobrigaçõesdaCONTRATANTEedaCONTRATADAsã
anexo do Edital. 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência,anexo do Edital. 

 

 OPRESENTETERMODECONTRATOPODERÁSER

5.CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

4.CLÁUSULAQUARTA
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O

D

6.CLÁUSULASEXTA–REAJUSTE. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONOMICO 
FINANCEIRO 

8.CLÁUSULAOITAVA–GARANTIADEEXECUÇÃO. 

9.CLÁUSULANONA-ENTREGAERECEBIMENTOOOBJETO.

10.CLÁUSULADÉCIMA–FISCALIZAÇÃO. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
DA CONTRATADA. 

12.CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–EXTINÇÃO. 

4.1.Asdespesasdecorrentesdestacontrataçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentária
própria,previstanoorçamentodaAutarquiaMunicipaldeSaúde,paraoexercíciodeXXXX,na classificação 

Oprazoparapagamentoedemaiscondiçõesaelereferentesencontram-senoTermode 

deatrasodepagamento,motivadopelaAdministraçãoPública,ovaloraserpago
atualizadofinanceiramentedesseadataprevistaparaopagamentoatéadatadoefetivo pagamento, tendo 
como base o IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência,anexo a este Contrato. 

O prazopararespostaao pedidodoContratadoderepactuaçãodepreçosseráde30(trinta)dias 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro do contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

8.1.Nãohaveráexigênciadegarantiadeexecuçãoparaapresentecontratação. 

9.1.As condições deentregae recebimento doobjetosão aquelas previstas noTermo de Referência, 

objetoseráefetuadaporComissão/Representantedesignado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.1.AsobrigaçõesdaCONTRATANTEedaCONTRATADAsãoaquelasprevistasnoTermodeReferência, 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

OPRESENTETERMODECONTRATOPODERÁSEREXTINTO: 

5.CLÁUSULA QUINTA– PAGAMENTO E CRITÉRIS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 

4.CLÁUSULAQUARTA– DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA. 
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O 

D 

REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONOMICO 

OBJETO. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

ADMINISTRATIVAS. 

 

orçamentária 
própria,previstanoorçamentodaAutarquiaMunicipaldeSaúde,paraoexercíciodeXXXX,na classificação 

 

senoTermode Referência. 

deatrasodepagamento,motivadopelaAdministraçãoPública,ovaloraserpagoserá 
atualizadofinanceiramentedesseadataprevistaparaopagamentoatéadatadoefetivo pagamento, tendo 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

30(trinta)dias úteis. 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

9.1.As condições deentregae recebimento doobjetosão aquelas previstas noTermo de Referência, 

objetoseráefetuadaporComissão/Representantedesignado pela 
 

oaquelasprevistasnoTermodeReferência, 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

PAGAMENTO E CRITÉRIS DE ATUALIZAÇÃO 

 



AUTARQUIAMUNICIPALSAÚDE

Rua MajorManoelFrancisco deMoraes, n°286,Centro, Itapecerica da Serra/SP

 

 

ii. PoratounilateraleescritodaAdministração,nassituaçõesprevistas
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas 
no art.139damesmaLei,semprejuízodaaplicaçãodassançõesprevistasno 
Termo de Referência, anexo ao Edital;

iii. Amigavelmente,nostermosdoart.138,incisoII,daLeinº

 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

 A CONTRATADA reconhece os direito
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

 OTERMODERESCISÃOSERÁPRECEDIDODERELATÓRIOINDICATIVODOSSEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

iv. Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente

v. Relaçãodospagamentosjáefetuadoseainda

vi. Indenizaçõese

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA

 ÉVEDADOÀCONTRATADA: 

 CaucionarouutilizaresteTermodeContratoparaqualqueroperação

 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA

15.1Eventuaisalteraçõescontratuaisreger

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celeb
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULADÉCIMASEXTA

 OscasosomissosserãodecididospelaCONTRATANTE,segundoasdisposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações econtratos administrativose, subsidiariamente, segundo 
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA

 IncumbiráàCONTRATANTEprovidenciarapublicaçãodesteinstrumento,
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

18. CLÁUSULADÉCIMAOITAVA

 É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
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PoratounilateraleescritodaAdministração,nassituaçõesprevistas
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas 
no art.139damesmaLei,semprejuízodaaplicaçãodassançõesprevistasno 
Termo de Referência, anexo ao Edital; 

Amigavelmente,nostermosdoart.138,incisoII,daLeinº14.133/2021.

tratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

OTERMODERESCISÃOSERÁPRECEDIDODERELATÓRIOINDICATIVODOSSEGUINTES ASPECTOS, 

Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente

ãodospagamentosjáefetuadoseainda devidos; 

Indenizaçõesemultas. 

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–VEDAÇÕES. 

CaucionarouutilizaresteTermodeContratoparaqualqueroperaçãofinanceira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
 

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–ALTERAÇÕES. 

15.1Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-ãopeladisciplinadoart.124daLeinº 14.133/2021.

CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DOSCASOSOMISSOS. 

OscasosomissosserãodecididospelaCONTRATANTE,segundoasdisposições contidas na Lei nº 
.133/2021 e demais normas de licitações econtratos administrativose, subsidiariamente, segundo 

as normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA–PUBLICAÇÃO. 

IncumbiráàCONTRATANTEprovidenciarapublicaçãodesteinstrumento,por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA–FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.
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PoratounilateraleescritodaAdministração,nassituaçõesprevistasno 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas 
no art.139damesmaLei,semprejuízodaaplicaçãodassançõesprevistasno 

14.133/2021. 

tratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

s da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

OTERMODERESCISÃOSERÁPRECEDIDODERELATÓRIOINDICATIVODOSSEGUINTES ASPECTOS, 

Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente cumpridos; 

  

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

  

14.133/2021. 

CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

rado entre as partes contratantes poderão excedero 

  

OscasosomissosserãodecididospelaCONTRATANTE,segundoasdisposições contidas na Lei nº 
.133/2021 e demais normas de licitações econtratos administrativose, subsidiariamente, segundo 

  

por extrato, no Diário Oficial, 

  

É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios quedecorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
contraentes. 


